
CONFEDERACÃO BRAS ILE IRA DE CLUBES

PREGÃO PRESENC IAL N ' N Lp -003 /2015

PREÃMBULO

A CONFEDERAÇÃO BRAS ILE IRA DE CLUBES . CBC tom a púb lico que se acha abe rto o p rocesso de aqu is ição na m oda lidade P regão

P resenc ia l n ' N LP -003 /2015 , do tipo M ENOR PREÇO GLOBAL, o qua l se ra reg ido pe lo R egu lam en to de Com pras e Con tra tações da

CBC ("RCC da CBC "), d ispon ive l no s itio e le trõn ico < h tlp :l/www .cbc-

c1ubes .com .b r/s ite la rgu ivos /files lreg is trgcom prascon tra tacoesreg is trad02013 .pd f > e pe las d ispos ições do p resen te Ed ita l.

O s av isos con tendo o resum o do presen te ins trum en to convoca tó rio fo ram pub licados no s itio e le trõn ico da CBC http ://www .cbc-

c lubes .com .b rls ite /, na Fo lha de São Pau lo e no D ia rio O fic ia l da Un ião no d ia 20 /0212015 .

A sessão púb lica de p rocessam en to des te p resen te P regão P resenc ia l se ra rea lizada na Rua Aça i, n ' 492 , Ba irro das Pa lm e iras , no

M un ic ip io de Cam p inas , E s tado de São Pau lo , CEP 13092 -587 , e te ra in ic io as 10 :30h , do d ia 02103 /2015 . A sessão se ra conduz ida pe lo

P regoe iro e equ ipe de Apo io , am bos des ignados pe la CBC .

O s docum en tos des te p rocesso de Aqu is ição , com postos de Ed ita l e Anexos pode rão se r adqu iridos no Departam en to de Com pras da

CBC , s ituado na Rua Aça i, 492 , Ba irro das Pa lm e iras , C am p inas , SP , CEP 13092 -587 , a té o ú ltim o d ia ú til que an tecede r a abe rtu ra do

ce rtam e ou pode ra se r so lic itado ao Departam en to de Com pras , exc lus ivam en te pe lo ende reço e le trõn ico com pras@ cbc-c lubes .com .b r.

1 - O BJETO

1.1 .2 - O presen te p rocesso de aqu is ição tem por ob je to a con tra tação de se rv iço , po r in te rm éd io de ope rado ra ou agênc ia de v iagens ,

pa ra co tação , rese rva e fom ec im en to de passagens aé reas nac iona is , hospedagem , segu ro de v iagem e tras lado , po r m e io de

a tend im en to rem o to (e -m a il e te le fone ) e em reg im e de em pre itada po r p reço un ita rio , a tendendo ãs no rm as da Agênc ia N ac iona l de

Av iação C iv il - ANAC e m ed ian te as cond ições es tabe lec idas no ed ita l e seus anexos , de fo rm a a assegu ra r á C on fede ração

B ras ile ira de C lubes - CBC - a consecução de suas fina lidades ins tituc iona is e adm in is tra tivas .

1 .1 .3A con tra tação des ta p res tação de se rv iço se rá rea lizada em reg im e de em pre itada po r p reço un itá rio e o crité rio pa ra a esco lha da

p ropos ta m a is van ta josa se rá o da "M enor Taxa de T ransação em Rea is , po r trecho pa ra passagens aé reas ; e do pe rcen tua l

fixo de 10% sobre a taxa de agenc iam en to de v iagens pa ra os even tos de hospedagem , tras lado e segu ro de v ia

con fo rm e as ca rac te ris ticas e descrições in fo rm adas no Term o de Re fe rênc ia - Anexo I
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2 - DAS CONDICOES DE PARTlCIPACÃO

2 .1 - P ode rão pa rtic ipa r des te p rocesso de aqu is ição todos os in te re ssados do ram o de a tiv idade pe rtin en te ao ob je to do se rv iço , e que

p reenche rem todas as cond ições cons tan te s des te E d ita l, ob se rvando -se as espec ific idades ine ren te s as M ic roem p resas e Em p resas de

P equeno P o rte , con fo rm e o RCC da CSC .

2 .2 - N ão pode rão pa rtic ipa r des te p rocesso de aqu is ição as em p resas que es te jam enquad radas nos segu in te s casos :

2 .2 .1 - S ob P rocesso de C onco rda ta , F a lênc ia ou In so lvênc ia C iv il, re cupe ração jud ic ia l ou ex tra jud ic ia l;

2 .2 .2 - D ec la radas in idôneas po r qua lque r ô rgão púb lico ou suspensas do d ire ito de pa rtic ipa r dos p rocessos se le tivo s rea lizados pe la C SC

e po r suas en tidades filia das .

2 .2 .3 - A s soc iedades em p resa ria is es trange ira s que não tenham rep resen ta ção lega l no S ras il com pode res exp ressos pa ra recebe r

c ita ções e não possam responde r adm in is tra tiva ou jud ic ia lm en te .

2 .2 .4 - A s soc iedades em p resa ria is que es te jam reun idas em consâ rc io , se jam con tro lado ras , co lig adas ou subs id ia ria s en tre s i.

2 .2 .5 - A s soc iedades coope ra tiva s , cons ide rando -se o d ispos to no a rtig o 14 , ~3 ' do RCC - da CSC .

2 .3 - N ão se ra adm itid a a pa rtic ipação de m a is de um a em p resa sob o con tro le ac iona ria de um m esm o g rupo de pessoas fis ica s ou

ju rid ica s .

2 .4 - N ão se rá pe rm itid a a d ispu ta de conco rren te s cu jo s d ir ig en te s , ge ren te s , sôc io s ou com ponen tes do seu quad ro té cn ico se jam

em p regados , adm in is trado res ou co labo rado res da CSC , nem que pa rtic ipem de sua D ire to ria ou C onse lho , ou que tenham s ido , ou

pa rtic ipado , nos ú ltim os 180 (cen to e o iten ta ) d ia s an te rio re s a da ta dessa aqu is ição .

3 - DO CREDENCIAMENTO

3 .1 - In ic iada a sessão púb lica des te p rocesso de aqu is ição , o P regoe iro convoca rá as em p resas pa rtic ipan te s pa ra que ap resen tem os

docum en tos de c redenc iam en to .

3 .1 .1 - P a ra o c redenc iam en to , a s em p resas pa rtic ipan te s deve rão ap resen ta r o s segu in te s docum en tos :
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a) A empresa participante devera apresentar-se para credenciamento junto ao Pregoeiro e Equipe de Apoio por meio de um

rep resen tan te qu e , m un id o de docum en to que o c red en c ie a p a rtic ip a r d es te P reg ão , venha a responde r po r su a rep resen tad a , d evendo ,

no ato de entrega dos envelopes, identificar-se exibindo a Caneira de Identidade ou outro documento oficial e com foto.

b) O credenciamento far-se-a por meio de instrumento público de procuração ou instrumento panicular, com poderes para formular ofenas

e lan ces d e p reço s e p a ra p ra tic a r to do s os dem a is a to s p e rtin en tes ao ce rtam e em nom e da rep resen tad a , com firm a reconhec id a em

ca rtó r io .

b.1) No caso de instrumento particular, devera ser comprovada a capacidade de o signatario nomear procurador, mediante apresentação

de cópia do Estatuto ou Contrato Social em vigor, e, quando se tratar de sociedade anônima, da ata de nomeação do signatario, conforme

modelo contido no Anexo VIII- Modelo de Procuração.

b.2) Em sendo o representante sôcio, proprietario, dirigente da empresa panicipante, devera este apresentar cópia do respectivo Estatuto

ou C on tra to S oc ia l, d ev id am en te reg is trado em ca rtó rio ou ju n ta com e rc ia l, co n fo rm e o caso , n o qua l es te jam exp resso s seu s pode res

p a ra exe rce r d ire ito s e assum ir o b rig açõ es em nom e da em p resa , em deco rrên c ia d e ta l in ves tid u ra .

b.3) O Representante Legal da empresa panicipante que não se credenciar perante o Pregoeiro ficara impedido de panicipar da fase de

la n ces ve rb a is , n egoc ia r p reço s , d ed a ra r a in ten ção de in te rp o r recu rso , en fim , rep resen ta r a em p resa p a rtic ip an te du ran te a sessão de

abenura dos Envelopes PROPOSTA DE PREÇOS e dos DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO relativos a este processo de aquisição.

b .3 .1 ) N esse caso , a em p resa p a rtic ip an te fic a rá exc lu íd a d e lan ces ve rb a is , m an tendo -se o p reço ap resen tado na sua p ropos ta esc rita

p a ra e fe ito d e o rd en ação e apu ração da p ropos ta m a is van ta jo sa p a ra a C SC .

3.2 - O representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo documento oficial de Identificação (com foto).

3 .3 - N enhum a pessoa , a in d a que m un id a d e p ro cu ração , p ode rá rep resen ta r m a is d e um a pa rtic ip an te no p resen te ce rtam e , sob pena de

exc lu são sum á ria d as rep resen tad as .

3 .4 ~ A ausênc ia do s docum en to s d e rep resen tação im ped irá a m an ife s tação do rep resen tan te d a em p resa .

3.5 - Os documentos para o credenciamento de representação legal deverão ser apresentados fora dos envelopes de Proposta de Preços

e Documentação de Habilitação.
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3.6 • As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, se desejarem fazer uso dos beneficios contidos no RCC da CBC, deverão

apresentar a declaração conforme o modelo constante do Anexo VII - Declaração de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte,

juntam ente com os dem ais docum entos de credenciam ento.

3.6.1 • Caso a Microempresa ou a Empresa de Pequeno Porte não proceda da forma estabelecida no subitem anterior, interpretar-se-á tal

tato como renúncia tácita aos beneficios a ela conferidos pelo RCC da CBC.

3.6.2. As empresas que apresentarem a declaração de que trata o item 3.6 serão responsáveis pela veracidade das infonmações, sujeitas

a diligências passiveis de serem realizadas pela CBC e pelo Pregoeiro.

3.6.3 - A falsidade da declaração prestada, objetivando os beneficios descritos no artigo 14, ~~' e 5' do RCC da CBC, caracterizará o

crime de que trata o artigo 299 do Código Penal, sem prejuizo do enquadramento em outras figuras penais e da sanção prevista de

impedimento de contratar com a CBC, nos termos do artigo 50 de seu Regulamento de Compras e Contratações.

3.7 . A ausência do credenciado em qualquer m om ento ou procedim ento do processo im portará na renúncia tácita de realizar qualquer

m anifestação.

4 - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DEÇLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, DA

PROPOSTA DE PRECOS E DOS DOCUMENTOS DE HABILIT ACÃO

4,1 - Condu ido o credenciam ento, o Pregoeiro convocará as em presas participantes para que apresentem a Proposta Com ercial

(envelope n' 1), os Documentos de Habilitação (envelope n' 2) e a declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação (nos

termos do Anexo V - Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de HabilITação).

4.2 • A declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, de acordo com o modelo estabelecido no Anexo V deste Edital,

deverá ser apresentada fora dos Envelopes n,O 1 e 2.

4.3 - O s envelopes deverão estar fechados e indevassáveis, contendo em sua parte externa os seguintes dizeres:

Envelope n'1 • Proposta de Preços

CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE CLUBES. CBC

Edital do Pregão n' NLP-003/2015

Proposta de Preços

Razão Social da Empresa participante

CNPJ
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E n v e lo p e n ' 2 • D o c u m e n to s d e H a b il i ta ç ã o

C O N F E D E R A Ç Ã O B R A S IL E IR A D E C L U B E S - C B C

E d ita l d o P re g ã o n ' 0 0 3 /2 0 1 5

D o c u m e n to s d e H a b il i ta ç ã o

R a z ã o S o c ia l d a E m p re s a p a r t ic ip a n te

C N P J

4 .4 - T o d o e q u a lq u e r d o c u m e n to a p re s e n ta d o n o p ro c e s s o d e a q u is iç ã o d e v e rá s e r e x ib id o d a s e g u in te fo rm a :

a ) V ia o r ig in a l:

b ) P o r q u a lq u e r p ro c e s s o d e c ó p ia , d e s d e q u e le g iv e l e a u te n t ic a d a p o r c a r tó r io c o m p e te n te ;

c ) P o r p u b lic a ç ã o e m ó rg ã o d a im p re n s a o f ic ia l;

d ) E m c ó p ia s s im p le s , d e s d e q u e a p r e s e n ta d a s a s v ia s o r ig in a is , a s q u a is d e v e r ã o s e r c o n f r o n ta d a s p e la C o m is s ã o d e A q u is iç ã o e p e lo

P r e g o e ir o c o m o s d o c u m e n to s o r ig in a is , c o m a e m is s ã o d a d e d a r a ç ã o d e q u e .c o n fe r e m c o m o d o c u m e n to o r ig in a l" .

e ) T o d o s o s d o c u m e n to s a p re s e n ta d o s p a ra a h a b il i ta ç ã o d e v e rã o e s ta r e m n o m e d a p a r t ic ip a n te e c o m o n ' d o C N P J e e n d e re ç o

re s p e c t iv o , S e a p a r t ic ip a n te fo r a m a tr iz , to d o s o s d o c u m e n to s d e v e rã o e s ta r e m n o m e d a m a tr iz , S e a p a r t ic ip a n te fo r a f i l ia l , to d o s o s

d o c u m e n to s d e v e r ã o e s ta r e m n o m e d a f i l ia l , e x c e to a q u e le s q u e , p e la p r ó p r ia n a tu r e z a o u d e te rm in a ç ã o le g a l , fo r e m c o m p ro v a d a m e n te

e m it id o s a p e n a s e m n o m e d a m a t r iz o u c u ja v a l id a d e a b r a n ja to d o s o s e s ta b e le c im e n to s d a e m p r e s a .

Q N ã o s e r ã o a c e i to s d o c u m e n to s c u ja s d a ta s e c a r a c te r e s e s te ja m i le g ív e is o u r a s u r a d o s d e ta l fo rm a q u e n ã o p o s s a m s e r e n te n d id o s .

g ) N a e v e n tu a lid a d e d e s e r a p re s e n la d o a lg u m d o c u m e n to e m lin g u a e s t ra n g e ira , d e v e ra e s ta r a c o m p a n h a d o d a re s p e c t iv a t ra d u ç ã o p a ra

o id io m a p a tr io , fe ita p o r t ra d u to r p ú b lic o ju ra m e n ta d o ,

5 - D O C O N T E Ú D O D O E N V E L O P E N ', 0 1 - P R O P O S T A D E P R E C O S

5 .1 - A P ro p o s ta d e P r e ç o s d a e m p r e s a p a r t ic ip a n te d e v e r á c o n te r o s s e g u in te s e le m e n to s e in fo rm a ç õ e s :

a ) R a z ã o s o c ia l, e n d e re ç o , C E P , C id a d e e C N P J ;
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b) Número do Pregão;

c) P reço do serv iço de agenciam ento de viagens, em moeda corrente nacional, com no máximo, duas casas decim ais .

c.1) O valor de agenciamento de viagens é fixo, por passagem aérea em itida, independentemente de trecho (ida e volta ou somente ida ou

vona quando isto representar toda a contratação) requisitado.

c.2) Não serão adm itido valores iguais a zero.

d) Prazo de validade da proposta, que deverá ser de, no m inimo, 60 (sessenta) dias;

e) No preço oferecido deverão estar inciuidas todas as despesas relativas ao fomecimento dos serviços contratados e custos, como, por

exemplo, tributos de qualquer natureza e todas as despesas, diretas e indiretas e bem como todos e quaisquer encargos que a contratada

experim entará no cumprim ento das obrigações ora assum idas, conform e o objeto deste Ed ita l;

~ Número da conta corrente, agéncia e nome do banco no qual serão realizados os pagamentos pela prestação dos serviços objeto do

presente Edital;

5.2 - Não será adm itida cotação diversa e inferior á quantidade, ao tipo e á descrição do objeto previsto neste Edital, sob pena de

desclassfficação imediata da empresa participante.

5.2 .1 - Não se adm itirá P roposta de Preços que apresente valo res sim bólicos ou irrisórios, incompatíve is com preços de m ercado .

5 .3 - A Proposta de Preços deverá ser e laborada em única via , em papel tim brado da empresa partic ipante e red ig ida em id iom a

português, com suas pág inas numeradas sequencia lm ente , sem rasuras, em endas, borrões ou entre linhas e ser datada e assinada pelo

representante legal da empresa partic ipante ou pelo procurador, conform e modelo do Anexo 11.

5 .4 , A proponente devera declarar em sua proposta que o valor da tarifa da passagem aérea em itida /rem arcada não podera ser superior

aquele praticado pelas concessionarias de serv iços de transporte aéreo para a venda via in ternet, indusive tarifa promocional ou reduzida,

na data, trecho e horário escolhido.

6 - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE N.' 02 - DOCUMENTOS DE HABILIT ACÃO
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o E n ve lo p e n ° 0 2 , n o q u a l s e rã o in s e r id o s o s D o cum en to s d e H ab ilita ç ã o , d e v e ra co n te r o s s eg u in te s d o cum en to s d a s em p re s a s

partic ipan tes:

6 .1 - Hab ilitação Jurid ica :

a ) Reg is tro com erc ia l da em presa partic ipan te ;

b ) A to constitu~vo ,e s ta tu to o u co n tra to so c ia l em v ig o r , d e v id am en te re g is tra d o , em se tra ta n d o d e so c ie d ad e s com e rc ia is , e , n o c a so d e

soc iedades por ações, acom panhado de docum entos de e le ição de seus adm in is tradores;

c ) In s c r iç ã o d o a to co n sm u tiv o , n o c a so d e so c ie d ad e s c iv is , a c om p an h ad a d e p ro v a d e d ire to r ia em exe rc ic io ;

d ) D e c re to d e au to r iz a ç ão , em se tra ta n d o d e em p re s a o u so c ie d ad e e s tra n g e ira em fu n c io n am en to n o P a ís , e a to d e re g is tro o u

au to r iz a ç ão p a ra fu n c io n am en to e xp ed id o p e lo ó rg ão com p e te n te ;

e) Inscrição no S im p les Naciona l, quando fo r o caso .

f) C aso a p a rtic ip a n te te n h a ap re s en ta d o có p ia d o C o n tra to S o c ia l o u E s ta tu to p a ra fin s d o c re d en c iam en to , f ic a d is p en s ad a d a e x ig ên c ia

d isposta nas a líneas b) e c), con fonm e o caso .

6 .2 - Regu la ridade F isca l:

a ) P rova de inscrição no Cadastro Nac iona l de Pessoa Jurid ica (CNPJ);

b ) P ro v a d e in s c r iç ã o n o c ad a s tro d e co n tr ib u in te s e s ta d u a l e m un ic ip a l, re la t iv o ao d om ic ilio o u s ed e d a em p re s a p a rtic ip a n te , p e r t in e n te

ao seu ram o de a tiv idade e com pative l com o ob je to deste Ed ita l;

c ) P rova de regu la ridade para com a Fazenda Federa l (C ertidão em itida pe la Rece ita Federa l/PGFN ), Estadua l, D is trita l ou M un ic ipa l

(T ribu tos M ob iliã rios) do dom ic ilio ou sede da em presa partic ipan te , na fonm a da le i;

c .l) C aso sua em presa já possua a nova Certidão Federa l que con tem p la , a lém dos tribu tos federa is , tam bém as con tribu ições da

Seguridade Socia l (INSS ), não será necessário apresen ta r a certidão do INSS de que tra ia a a linea 'd '.

d ) P rova de regu la ridade re la tiva á Seguridade Socia l (INSS ), dem onstrando s ituação regu la r no cum prim en to dos encargos soc ia is

in s titu id o s p o r le i;
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e ) P ro va de regu la rid ade re la tiva ao F undo de G a ran tia po r T em po de S e rv iço (FG TS ), d em ons tra ndo s itu a ção regu la r no cum p rim en to

dos enca rgo s tra ba lh is ta s in s titu id o s po r le i;

D C e rtid ão nega tiva de D éb ito s T raba lh is ta s (C ND T ), em itid a pe lo T rib una l S upe rio r d o T raba lh o , com p ro vando a in e x is té n c ia de déb ito s

in ad im p lid o s pe ran te a Jus tiça do T raba lh o .

g ) D ec ia ra ção , e la bo rada em pape l tim b rado e subsc rita pe lo rep re sen tan te le ga l o u p ro cu rado r da em p re sa pa rtic ip an te , d e que não

em p rega m eno r de 18 (de zo ito ) a nos em traba ih o no tum o , pe rig o so ou in sa lu b re e de que não em p rega m eno r de 16 (de zesse is ) a nos ,

sa lvo na cond ição de ap rend iz , a pa rtir d o s 14 (qua to rze ) ano s , em cum p rim en to do d ispo s to no a rt. r, XXX III, d a C ons titu ição F ede ra l, e

con fo rm e d ispo s to no a rt. 1 4 , V , do RCC da C BC , de aco rdo com o m ode lo do A nexo 1 1 1 - D ec ia ra ção de R egu la rid ade ao A rtig o r,

XXX III, d a C ons titu ição F ede ra l.

h ) S e rão ace ita s ce rtid õe s pos itiva s , com e fe ito de nega tiva e ce rtid õe s pos itiva s , q ue no tic iem que os déb ito s ce rtif ica dos es tão

ju d ic ia lm en te ga ran tid o s ou com sua ex ig ib ilid ade suspensa .

6 .2 .1 - D a R egu la rid ade F isca l d a s M ic roem p re sa s e das Em p re sas de P equeno P o rte :

a ) A s m ic roem p re sa s e as em p re sas de pequeno po rte de ve rão ap re sen ta r to da a docum en ta ção ex ig id a nes te E d ita l, d en tro do p ra zo de

va lid ade , pa ra e fe ito de com p ro vação de regu la rid ade fis ca l, m esm o que es ta ap re sen te a lg um a re s tr ição .

b ) H avendo a lg um a re s tr ição na com p ro vação da regu la rid ade fis ca l, se rá a ssegu rado o p ra zo de 5 (c in co ) d ia s ú te is , cu jo le rm o in ic ia l

c o r r e s p o n d e r á a o m o m e n t o e m q u e a e m p r e s a p a r t i c i p a n t e f o r d e c l a r a d a a v e n c e d o r a d o c e r t a m e , p r o r r o g á v e i s p o r i g u a l p e r í o d o , a c r i t é r i o

d a C S C , p a r a a r e g u l a r i z a ç ã o d a d o c u m e n t a ç ã o , p a g a m e n t o o u p a r c e l a m e n t o d o d é b i t o , e e m i s s ã o d e e v e n t u a i s c e r t i d õ e s n e g a t i v a s o u

p o s i t i v a s c o m e f e i t o d e c e r t i d ã o n e g a t i v a .

c ) A n ã o - r e g u l a r i z a ç ã o d a d o c u m e n t a ç ã o n o p r a z o a c i m a e s p e c i f i c a d o i m p l i c a r á a d e c a d ê n c i a d o d i r e i t o à c o n t r a t a ç ã o , s e m p r e j u í z o d a s

sanções p re v is ta s nes te E d ita l e no RCC da C BC , sendo fa cu lta do á C BC convoca r a s em p re sas pa rtic ip an te s rem anescen te s , n a o rdem

de c la ss ifica ção , na lo nna do a rt. 2 9 , X , do RCC da C BC .

6 .3 . Q ua lif ica ção E conàm ico -fin an ce ira :

a ) C e rtid ão nega tiva de fa lé n c ia , con co rda ta , re cupe ra ção ju d ic ia l o u e x tra ju d ic ia l, e xped id a pe lo d is tr ib u id o r da sede da em p re sa

pa rtic ip an te .
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a.1) Para as empresas participantes sediadas em locais em que a verificação é centralizada, será aceita uma única certidão.

6.4. Qualificação Técnica

a) Atestado(s) de capaadade técnica em nome da empresa participante, emitido!s) por pessoa juridica de direito públice ou privado, que

comprove(m) aptidão para o desempenho anterior de atividade pertinente e compatível em caracteristicas, quantidades e prazos, com o

objeto do presente processo de aquisição.

b) Certificado de registro concedido pelo Ministério do Turismo, conforme previsto no artigo 22 da Lei n.'11.771, de 17 de setembro de

2008, e ao artigo 18 do Decreto n.' 7.38112010

c) Dedaração, de no minimo trés, das companhias brasileiras de transporte aéreo regular, cemo, por exemplo, GOLNARIG, TAM,

WEBJET, AVIANCA, PASSAREDO, TRIP e AZUL. cemprovando que a empresa participante é possuidora de crédito perante as referidas

empresas, está autorizada a emitir bilhetes de passagens aéreas dessas companhias durante a vigência do contrato e se encontra em

situação regular frente às respectivas companhias.

6.5 - Dedaração, elaborada em papeltimbrado e subscrita pelo representante legal ou procurador da empresa participante, assegurando

a inexisténcia de fatos impeditivos à sua habilitação, cenforme modelo do Anexo IV - Dedaração de Inexisténcia de Fato Impeditivo.

6.6 - Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a CSC aceitará como válidas as expedidas até 90

(noventa) dias anteriores à data de início da sessão pública de processamento deste presente Pregão Presencial.

7 - DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO

7.1 - No horário e no local indicados no Preâmbulo deste Edital, será aberta à sessão pública de processamento do Pregão, iniciando-se

com o credenciamento dos representantes das empresas interessadas em participar do certame.

7.2 - Após os respectivos credenciamentos, as empresas participantes entregarão ao Pregoeiro a declaração de pleno atendimento aos

requisitos de habilitação, de acordo cem o estabelecido no Anexo V - Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação e,

em envelopes separados, a Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação.

7.2.1 - Após a abertura do primeiro envelope de Proposta de Preços, não será possível a admissão de novos participantes no certame.

7.2.2 - Não caberá desistência de proposta em hipótese alguma, depois de aberto o respectivo envelope.
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7.3 - A analise das Propostas de Preços pelo P regoeiro tera como obje tivo a verificação ao atendimento das condições estabelecidas no

a to c o n v o ca tá r io , s e n d o d e s c las s if icad as as P ro p o s tas C o m e rc ia is cu jo c o n te ú d o n ã o a te n d a à s e s p e c if icaç õ e s , à s Q u an tid ad e s , ao s

prazos e as condições fixadas neste Edita l, em seus anexos e no Regulamento da CSC .

7.3 .1 - O Pregoeiro podera suspender a sessão pública do Pregão para melhor ava liação das Propostas de Preços.

7 .4 . A s P ro p o s tas d e P re ç o s c las s if icad as s e rão s e le c io n ad as p a ra a e tap a d e lan c e s , c o m o b s e rv â n c ia d o s s e gu in te s c rité rio s :

a) A seleção da Proposta de menor preço e das demais com preços até 10% (dez por cento) superiores aquela ;

b) Nao havendo pelo menos 03 (trés) P ropostas de Preços na condição defin ida na alinea anterior, serão se lecionadas as Propostas que

apresentarem os menores preços, a té o maximo de 03 (trés). No caso de empate nos preços, serão adm itidas todas as propostas

em p a tad as , in d e p e n d e n te m en te d o n ú m e ro d e e m p re sas p a r tic ip an te s ;

c) No caso de empate dos preços propostos, será fe ito sorte io para defin ição da ordem de preferência do lance.

d ) D e f in id a a c las s if icação p ro v is ó ria , s e ra re g is trad a n a a ta d a s e s são p ú b lica o re sum o d as o c o rrê n c ias a té e n tão h av id as , c o n s ig n an d o -

s e o ro l d e e m p re sas p a r tic ip an te s ; p re ç o s o fe rtad o s ; ad e qu aç õ e s d e m e ra fo rm a p ro m o v id as , p ro p o s tas e v e n tu a lm en te d e s c las s if icad as e

a fu n d am en tação p a ra su a d e s c las s if icação e a o rd e m d e c las s if icação p ro v is ó ria .

7.4.1 - Para efe ito de seleção, sera considerado o MENOR PRECO PARA O SERVICO DE AGENCIAMENTO DE PASSAGENS AEREAS

ofertado pelas empresas partic ipantes para a execução do obje to deste processo de aquis ição.

7 .5 . O P re g o e iro c o n v id a rá , in d iv idu a lm en te , o s au to re s d as P ro p o s tas d e P re ç o s s e le c io n ad as a fo rm u la r lan c e s d e fo rm a s eqü en c ia l, a

p a r tir d o au to r d a p ro p o s ta d e m a io r p re ç o e o s d e m a is e m o rd e m d ec re s c e n te d e va lo r .

7.5.1 - Os lances serão ofertados pelo VALOR do serviço de agenciamento de viagens.

7 .5 .2 - N ão s e rão ac e ito s lan c e s d e va lo r igu a lou m a io r ao d o ú ltim o lan c e an te rio rm en te o fe rtad o , e o s su c e s s iv o s lan c e s d e v e rã o s e r

fe ito s e m va lo re s d e c re s c e n te s c o m in te rva lo s d e , n o m ín im o , R $5 ,OO (c in c o rea is ) .

7 .5 .3 - H aven d o lan c e , o P re g o e iro rea liza rá um a n o va ro d ad a , c o m eçan d o p e lo au to r d a ú ltim a p ro p o s ta d e m a io r p re ç o , e as s im

su c e s s ivam en te , a té qu e , e m um a ro d ad a c o m p le ta n ão h a ja m a is lan c e s .

7 .5 .4 . S e rão c o n s id e rad o s to d o s o s lan c e s in fe r io re s ao ú ltim o m en o r p re ç o o fe rtad o p o r cad a p a r tic ip an te .
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7.5.5 • Aquele que não apresentar lance em uma rodada ficara Impedido de participar de nova rodada, caso ela ocorra.

7.5.6 • Não havendo lances verbais na primeira rodada, serao consideradas as propostas escritas de preços classificadas para a fase de

lances.

7.6 - A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa declinarem da form ulação de lances.

7.7 • Encerrada a etapa de lances, sera feita a grade de classificação, na ordem crescente dos valores, considerando-se, para as

selecionadas, o ú~imo preço ofertado.

7.7.1 - Serã considerado vencedor da etapa de lances a empresa que ofertar o MENOR VALOR.

7.8. O Pregoeiro podera negociar com o autor da oferta de menor valor, com vistas a obtenção de proposta mais vantajosa para a CSC.

7.9. Após a etapa de negociação, o Pregoeiro examinara a aceitabilidade do menor preço globat, decidindo motivadamente a respeito.

7.10. Considerada aceitavel a oferta de menor preço, sera aberto o envelope contendo os Documentos de Habilitaçao da empresa

participante que a tiver ofertado.

7.11 • Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a empresa participante serã declarada vencedora,

abrindo-se a fase recursal, conforme o disposto no subitem 9.1 e 9.2.

7.12 - A em presa participante vencedora deverá, no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas, encam inhar proposta escrita e no m esm o

formato do Anexo II - Modelo de Proposta de Preços, com os preçcs ajustados em relação ao menor lance proposto ou valor negociado. A

Proposta de Preços ajustada deverá inform ar, inclusive, o preço unitário e total de cada serviço e produto descrito no Anexo 1- Term o de

Referência.

7.13 - Se as condições do edital não torem atendidas, o Pregoeiro exam inará a oferta subseqüente de m enor preço, negociara com o seu

autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade 8, em caso positivo, verificará as condições de habilitação e assim sucessivam ente, até a

apuração de um a oferta aceitável cujo autor atenda os requisitos de habilitação, hipótese em que será declarado vencedor.

8 - DA PARTICIPACÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
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8 ,1 - S e rá assegu rada , com o crité rio de desem pa te no p resen te p rocesso de aqu is ição , a p re fe rênc ia de con tra tação ás m ic roem p resas e

às empresas de pequeno porte.

8.1.1 - Entende-se por empate aquelas situações em que as Propostas de Preços apresentadas pelas m icroempresas e empresas de

pequeno porte sejam iguais ou até 10%(dez por cento) superiores à proposta mais bem classificada.

8.2 - Para efeito do disposto no subitem anterior, ocorrendo o empate, proceder-se-à da seguinte forma:

a) A m icroempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderà apresentar proposta de preço inferior àquela considerada

vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto contratado;

b ) N ão oco rrendo a con tra tação da m ic roem p resa ou em presa de pequeno po rte , n a fo rm a da a lín ea "a - ac im a , se rão convocadas as

rem anescen tes que po rven tu ra se enquad rem na h ipó tese do sub item 8 .1 .1 , n a o rdem c1ass ifica tó ria ,p a ra o exe rc ic io do m esm o d ire ito ;

c ) N o caso de equ iva lênc ia dos va lo res ap resen tados pe las m ic roem p resas e em p resas de pequeno po rte que se encon trem nos

intervalos estabelecidos no subitem 8.1.1, será realizado sorteio entre elas, para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar

melhor oferta.

8.2.1 - Na hipótese da não contratação nos termos previstos neste item , o objeto contratado serã adjudicado em favor da proposta

o rig in a lm en te vencedo ra do ce rtam e .

8 .2 ,2 - O item 8 .2 som en te se ap lica rá quando a m e lho r o fe rta in ic ia l n ão tive r s ido ap resen tada po r m ic roem p resa ou em presa de

pequeno porte.

8 .2 .3 - A m ic roem p resa ou em presa de pequeno po rte m a is bem c lass ificada se rá convocada para ap resen ta r nova p ropos ta no p razo de

10 (dez) m inutos após o encerramento dos lances, sob pena de predusão.

9 - DO RECURSO, DA HOMOLOGACÃO, DA ADJUDICACÃO E DO CONTRATO

9 .1 - N o fin a l da sessão púb lica se rá abe rta a fase recu rsa l e a em p resa pa rtic ip an te in te ressada em reco rre r deve rá m an ifes ta r im ed ia ta e

m o tivadam en te a sua in tenção , ab rindo -se en tão o p razo de 05 (c in co ) d ias ú te is pa ra ap resen tação de razões de recu rso , ficando as

dem a is em p resas pa rtic ip an tes desde logo in tim adas para ap resen ta r con tra rrazões em igua l núm ero de d ias , que com eçarão a co rre r no

té rm ino do p razo do reco rren te , sendo -lh es assegu rada v is ta im ed ia ta dos au tos .
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9.2 - As razões e contrarrazões de recurso deverão ser protocolizadas, no prazo supramencionado, endereçado ao Presidente da

C om issão de A qu is ição , na CBC , s ituada ã R ua A ça i, 566 , B a irro das P a lm e iras , C am p inas , S P , CE P 13 .092 -587 , no ho rá r io das 8h ás

18h , nos d ias ú te is , sob pena de con f igu ra r-se a des is tênc ia da in tenção de recu rso m an ife s tada na sessão púb lica e de ap licação das

pena lidades cab ive is .

9.3 . A ausência de manifestação imediata e motivada da empresa participante importará a decadência do direito de recurso e a

adjudicação do objeto do certame pelo Pregoeiro à empresa participante vencedora, bem como o encaminhamento do processo a

au to r idade com pe ten te pa ra a hom o logação .

9.4 . Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo devidamente informado a autoridade

com pe ten te .

9 .5 - D ec id ido o recu rso e cons ta tado a regu la r idade dos a tos p ra t icados , a au to r idade com pe ten te ad jud ica rá o ob je to do ce rtam e á

em presa pa rt ic ipan te vencedo ra e hom o loga rá o p roced im en to .

9.6 . O recurso tera efeito suspensivo apenas quando se tratar de decisões que dedarem o vencedor e o seu acolhimento importara a

invalidação dos atos insuscetiveis de aproveitamento.

9 .7 - H om o logado p rocesso de aqu is içáo e ad jud icado o seu ob je to , a em presa pa rt ic ipan te vencedo ra se rá convocada pa ra , no p razo de

05 (c inco ) d ias ú te is a pa rt ir da no t ificação , ass ina r o C on tra to , podendo es te p razo se r p ro rrogado , a c r itê rio da CBC , desde que oco rra

motivo justificado.

9 .8 - F ica resgua rdado á CBC o d ire ito de hom o loga r es ta aqu is ição e ad jud ica r o ob je to á pa rt ic ipan te vencedo ra , ou de revogá -Ia , no

todo ou em parte, por conveniência administrativa, traduzida por motivado interesse superior de natureza institucional,em razão de fatos

supervenientes e suficientes para justificar tal procedimento, devendo anula.la por ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros,

mediante parecer devidamente fundamentado, sem que caiba aos interessados qualquer lipo de indenização.

9.9 - Como condição para celebração do contrato e durante a vigência contratual, a empresa participante vencedora deverá manter as

mesmas condições de habilitação exigidas no processo.

10 - D O S P R A Z O S , D A F O R M A E D O LOCA L D A R E A L IZ A Ç Ã O D O O B JE T O D E S T E E D IT A L

10.1 . O objeto deste processo de aquisição devera ser executado nos prazos estipulados no Anexo 1- Termo de Referência, juntamente

com todos os demais serviços e produtos destinados ao cumprimento integral da obrigação contratual, as expensas da empresa
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p a rt ic ip a n te v en c ed o ra , c o n fo rm e a s c a ra c te r ís t ic a s e Q u an tid a d e s so lic ita d a s e d e a co rd o com as e sp e c if ic a ç õ e s d e s c r ita s n o T e rm o d e

R e fe rê n c ia .

1 1 - D O R E C E B IM E N TO D O O B JE TO E D A FO RM A D E P AG AM EN TO

11 .1 , A s fa tu ra s /n o ta s fis c a is q u e a p re s e n ta rem q u a lq u e r t ip o d e in c o rre ç ã o se rã o d e vo lv id a s a em p re s a co n tra ta d a p a ra o s a ju s te s

n e ce s s a r io s , s e n d o q u e , n e s s a h ip ó te s e , f ic a e s ta b e le c id o n o vo p ra z o d e a té 1 0 (d e z ) d ia s c o rr id o s a p ó s a e n tre g a d o n o vo d o cum e n to

p a ra a re a liz a ç ã o d o p a g am e n to p o r p a r te d a C S C .

1 1 .2 . O P R O PO N E N TE V E N C E D O R de ve ra a p re s e n ta r a s fa tu ra s /n o ta s fis c a is n o p ra z o d e 5 (c in c o ) d ia s a p ó s o e n ce rram e n to d e ca d a

um do s p e r ío d o s ab a ix o , p a ra re a liz a ç ã o d o s p ag am en to s co n fo rm e c ro n o g ram a :

1 1 .2 .1 . A s n o ta s fis c a is em it id a s d o d ia p r im e iro a o d é c im o d ia d o m ês , d e v e rã o s e r e n tre g u e s a té o d ia 1 5 (q u in ze ) d e c ad a m ês , o u , n a

co in c id ê n c ia c om fin a is d e s em an a o u fe r ia d o s , n o d ia ú til im ed ia tam en te s eg u in te ;

1 1 .2 ,2 . A s n o ta s fis c a is em it id a s d o d ia d é c im o p r im e iro a o v ig é s im o d ia d o m é s , d e v e rã o s e r e n tre g u e s a té o d ia 2 5 (v in te e c in c o ) d e

c ad a m ês , o u , n a co in c id ê n c ia c om fin a is d e s em an a o u fe r ia d o s , n o d ia ú til ím ed ia tam en te s eg u in te ;

1 1 .2 .3 . A s n o ta s fis c a is em it id a s d o d ia v ig é s im o p r im e iro a o ú lt im o d ia d o m é s . d e v e rã o s e r e n tre g u e s a té o d ia 5 (c in c o ) d e c a d a m é s .

o u , n a co in c id ê n c ia c om fin a is d e s em an a o u fe r ia d o s , n o d ia ú til im ed ia tam en te s eg u in te ;

1 1 .3 . A C S C p a g a ra , a tra v é s d o P R O PO N E N TE V E N C E D O R , a som a d o s va lo re s d a s d ia r ia s d e h o té is u tiliz a d o s p e lo s s e u s

re p re s en ta n te s , e c o rre s p o n d en te s ao p e r ío d o fa tu ra d o , n o s te rm o s d o A n exo I. O p re ç o d a s d iá r ia s d e h o té is , d e v e rá e s ta r d e a co rd o com

o s v a lo re s m éd io s n o rm a lm en te c o b ra d o s p e lo m e rc ad o p a ra e s s e s s e rv iç o s , e a s fa tu ra s d e v e rã o s e r a p re s en ta d a s d e fo rm a

an a lít ic a , c o n fo rm e co n s ta n o A n e xo 1 - T e rm o d e R e fe rê n c ia .

1 1 .4 , A C B C p a g a ra , a tra v é s d o P R O PO N E N TE V E N C E D O R , a som a d o s va lo re s re la t iv o s a o fo rn e c im e n to d e tra n s p o rte d e su p e r lic ie ,

in d iv id u a is o u co le tiv o s , o s q u a is d e v e rã o , d a m esm a fo rm a , e s ta r d e a co rd o com o s v a lo re s m éd io s n o rm a lm en te c o b ra d o s p a ra e s s e s

s e rv iç o s , e a s fa tu ra s d e v e rã o s e r a p re s en ta d a s d e fo rm a an a lit ic a , c o n fo rm e co n s ta n o A n e xo I. T e rm o d e R e fe rê n c ia .

1 1 .5 . A C B C p a g a ra , a tra v e s d o P R O PO N E N TE V E N C E D O R , a som a d o s va lo re s re la t iv o s a o s P rem ia s p e la c o n tra ta ç ã o d e se g u ro s d e

v ia g en s , o s q u a is d e v e rã o , d a m esm a fo rm a , e s ta r d e a co rd o com o s v a lo re s m éd io s n o rm a lm en te c o b ra d o s p a ra e s s e s s e rv iç o s , e a s

fa tu ra s d e v e rã o s e r a p re s en ta d a s d e fo rm a an a lít ic a , c o n fo rm e co n s ta n o A n e xo 1 . T e rm o d e R e fe rê n c ia

1 4
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1 1 .6 . O P R O P O N E N T E V E N C E D O R d e v e ra e m it ir fa tu ra s /n o ta s fis c a is d is t in ta s . u m a c o n te n d o o v a lo r d o S e rv iç o d e A g e n c ia m e n to d e

V ia g en s , c o rre s p o n d en te s à s T a x a s d e T ra n s a ç ão d o p e r io d o , e o u tra c om o va lo r d a s p a s s ag en s a é re a s actescido d a ta x a d e em b a rq u e

e d ed u z id o s o s e v en tu a is d e s co n to s o b tid o s , a b a tim en to s e p o s s ív e is c ré d ito s re la t iv o s a c an c e lam en to s fe ito s . T am b ém d ev e rá em itir

fa tu ra s elou n o ta s fis c a is d is t in ta s co n te n d o o s v a lo re s d a s d iá r ia s d o s h o té is , d o s s eg u ro s d e v ia g em co n tra ta d o s e com o s v a lo re s a

s e rem p ag o s re la t iv o s ao s s e rv iç o s d e tra n sp o rte d e su p e rf íc ie , in d iv id u a is o u co le tiv o s , c o n fo rm e o c a so , tu d o d e fo rm a an a lít ic a .

1 1 .7 O P R O P O N E N T E V E N C E D O R n ã o p o d e ra s e v a le r d o C o n tra to p a ra a s s u m ir o b r ig a ç õ e s p e ra n te te rc e iro s , d a n d o -o c o m o g a ra n tia ,

n em u tiliz a r o s d ire ito s d e c ré d ito , a s e rem au fe r id o s em fu n ç ão d o s s e rv iç o s p re s ta d o s , em q u a is q u e r o p e ra ç õ e s d e d e s co n to b an c a r io ,

s e m a p ré v ia a u to r iz a ç ã o p o r e s c r ito d a C S C .

1 1 .8 . - O re c e b im e n to d o o b je to s e ra fe ito n a fo rm a e s ta b e le c id a n a C la u s u la Q u in ta .

1 2 - D A S S A N Ç Õ E S P A R A O Ç A S O D E IN A D IM P L E M E N T O

1 2 .1 - O d e s c u m p r im e n to d a s c o n d iç õ e s té c n ic a s , c o m e rc ia is o u ju r id ic a s e s ta b e le c id a s n o E d ita l, n a P ro p o s ta C o m e rc ia l e C o n tra to

c a ra c te r iz a rá o d e s cum p rim en to d a s obrigações a s sum id a s e p o d e rá a c a rre ta r a o p a rt ic ip a n te a s s eg u in te s p en a lid a d e s , p re v is ta s n e s te

E d ita l e n o C o n tra to :

1 - a d v e rtê n c ia ;

l i-m u ita ;

1 1 1 - s u s p e n s ã o te m p o ra r ia p a ra p a rt ic ip a r d o s p ro c e s s o s s e le t iv o s d a C S C e d e s u a s e n tid a d e s filia d a s e , p o r c o n s e q u ê n c ia , d e c o n tra ta r

com a m esm a , p e lo p ra zo m ín im o d e 6 (s e is ) m es e s e m áx im o d e 2 4 (v in te e q u a tro ) m es e s , n a s co n d iç õ e s e s ta b e le c id a s n o in s trum en to

co n vo c a tó r io .

1 2 .2 - A s p e n a s p re v is ta s n o s in c is o s I, 1 1e 1 1 1d o ite m 1 2 .1p o d e rã o s e r a p lic a d a s c u m u la tiv a m e n te o u n ã o , s e m p re ju iz o d a re s c is ã o d o

a ju s te p o r a to u n ila te ra l d a C S C o u d e s u a e n tid a d e filia d a e d e m a is d is p o s iç õ e s d o s a rt ig o s 4 8 e s e g u in te s d o R C C d a C S C .

1 2 .3 - O s v a lo re s d a s m u lta s e d em a is d is p o s iç õ e s e s tã o p re v is ta s n a m in u ta d e co n tra to A n e xo V I.

1 3 - D A S D E S P E S A S

1 3 .1 - A s d e sp e s a s d e co rre n te s d a e x e cu ç ão d e s te p ro c e s so d e aq u is iç ã o co rre rã o à co n ta d e re c u rs o s o r iu n d o s d a L e i F e d e ra l

9615/1998 - N o v a L e i P e lé .

1 4 - D A S D IS P O S iÇ Õ E S F IN A IS ~
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14.1 - A s n o rm a s d is c ip lin a d o ra s d e s te p ro c e s s o d e a q u is iç ã o s e rã o in te rp re ta d a s em fa v o r d a am p lia ç ã o d a d is p u ta , re s p e ita d a a

ig u a ld a d e d e o p o r tu n id a d e e n tre a s em p re s a s p a r t ic ip a n te s e d e s d e q u e n ã o c om p rom e tam a fin a lid a d e e a s e g u ra n ç a d a c o n tra ta ç ã o .

14.1.1 - E s te P re g ã o P re s e n c ia l e o s a to s d e le re s u lta n te s s e rã o re g id o s p e lo s p r in c ip ia s b á s ic o s d a A dm in is tra ç ã o P ú b lic a p e lo s

R e g u lam e n to s v ig e n te s , e s p e c ia lm e n te p e lo R C C d a C B C b em com o p e la s c o n d iç õ e s d o p re s e n te a to c o n v o c a tó r io .

14.1.2 - A c o n ta g em d o s p ra z o s o b e d e c e rá a o d is p o s to n o a r t . 59 d o R C C d a C B C .

1 4 .1 .3 - O p re s e n te p ro c e s s o d e a q u is iç ã o p o d e ra s e r c a n c e la d o , m o t iv a d am e n te e a c r ité r io d a e s c , s em d ire ito a in d e n iz a ç õ e s à s

em p re s a s p a r t ic ip a n te s .

1 4 ,2 - D a s s e s s õ e s p ú b lic a s d e p ro c e s s am e n to d o P re g ã o s e rã o la v ra d a s a ta s c irc u n s ta n c ia d a s , a s e rem a s s in a d a s p e lo P re g o e iro , p e la

E q u ip e d e A p o io e p e la s em p re s a s p a r t ic ip a n te s p re s e n te s .

1 4 .2 .1 - A s re c u s a s o u a s im p o s s ib il id a d e s d e a s s in a tu ra s d e v em s e r re g is t ra d a s e x p re s s am e n te n a p ró p r ia a ta ,

1 4 .3 - A P ro p o s ta d e P re ç o s (E n v e lo p e n ° 1 ) e o s D o c um e n to s d e H a b ilita ç ã o (E n v e lo p e n ° 2 ) q u e fo rem a b e r to s n a s e s s ã o p ú b lic a s e rã o

ru b r ic a d o s p e lo P re g o e iro , p o r m em b ro d a C om is s ã o d e A q u is iç ã o e p e lo s re p re s e n ta n te s d a s em p re s a s p a r t ic ip a n te s p re s e n te s .

14.4 - O s e n v e lo p e s d e h a b ilita ç ã o d a s em p re s a s p a r t ic ip a n te s d e s c la s s n ic a d a s f ic a rã o á d is p o s iç ã o d o s in te re s s a d o s n a C B C p a ra s e rem

re t ira d o s a p ó s a p u b lic a ç ã o d o s a to s d e h om o lo g a ç ã o e a d ju d ic a ç ã o o u d o c o rre s p o n d e n te C o n tra to . D e c o rr id o s 1 0 (d e z ) d ia s s em a

re t ir a d a d o s e n v e lo p e s , e le s s e rã o d e s tru íd o s .

14.5 - A té a d a ta f ix a d a p a ra re c e b im e n to d o s e n v e lo p e s d a s P ro p o s ta s d e P re ç o s e d o s D o c um e n to s d e H a b ilita ç ã o , q u a lq u e r p e s s o a

p o d e rá , em re la ç ã o a o a lo c o n v o c a tó r io :

a ) S o lic ita r e s d a re c im e n to s , n o p ra z o d e a té 2 (d o is ) d ia s ú te is a n te r io re s à d a ta d a a b e r tu ra , c u ja re s p o s ta d e v e rá s e r e n v ia d a à em p re s a

p a r t ic ip a n te e d em a is in te re s s a d o s em 2 4 h o ra s ;

b ) Im p u g n á - lo , em a té 0 2 (d o is ) d ia s ú te is a n te r io re s á d a ta d a s e s s ã o p ú b lic a e s p e c if ic a d a n o P re ám b u lo , a té á s 1 8 (d e z o ito ) h o ra s d o

h o rá r io o f ic ia l d e B ra s ilia -D F .

14.5.1 - A p e tiç ã o c o n tra o a to c o n v o c a tó r io e o s p e d id o s d e e s c la re c im e n to s e rã o d ir ig id o s a o P re g o e iro , n o e n d e re ç o d a s e d e d a C B C ,

o u p o r m e lo d o e n d e re ç o e le tró n ic o c om p ra s@ cb c -c 1 u b e s .c om .b r .
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1 4 . 5 . 1 . 1 - A s r e s p o s t a s à s i m p u g n a ç õ e s e a o s e s c l a r e c i m e n t o s s e r ã o d i s p o n i b i l i z a d a s n o s í t i o e l e t r ô n i c o d a esc p a r a o s i n t e r e s s a d o s .

14 .5.2 - Acolhida a petição referida no item 14 .5 , le tra 'b ', será designada nova data para a realização do certam e, se for o caso .

14 .6 - O s casos om issos do presenle Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro, com base no RCC da CSC e nos princip ios de que lhe

s ã o a p l i c á v e i s .

14 .7 No julgam ento das propostas e na habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substáncia da proposta, do

docum ento e sua validade jurid ica, m ediante despacho fundam entado, registrado em ata e acessivel a todos, atribuindo-lhes vaiidade e

eficácia para fins de classificação .

14 .8 A falta de data ou de assinatura em docum ento exig ido no ato convocatório, poderá ser suprida pelo Representante Legal

credenaado e presente na sessão pública .

1 4 . 9 . P a r a d i r i m i r q u a i s q u e r q u e s t õ e s d e c o r r e n t e s d o p r o c e s s o d e a q u i s i ç ã o , n ã o r e s o l v i d a s n a e s f e r a a d m i n i s t r a t i v a , s e r á c o m p e t e n t e o

foro da Com arca de Cam pinas .

14 .10 - Integram o presente Edita l:

Anexo I. Term o de Referência;

Anexo 11 - M odelo de Proposta de Preços;

Anexo 111 .Declaração de Regularidade ao Artigo 7', XXXIII, da Constitu ição Federal;

Anexo IV . Deeiaração de Inexistência de Fato Im peditivo;

Anexo V . Deeiaração de P leno A lendim ento aos Requisitos de Habilitação;

Anexo VI. M inuta de Contrato;

Anexo VII. Deeiaração de M icroem presa e Em presa de Pequeno Porte;

Anexo VIII. M odelo de Procuração;

Anexo IX . Av iso de Edita l.
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Presidente da CBC

ANEXai

TERMO DE REFERÊNCIA

PREGÃO PRESENCIAL N.• NLP.003/2015

1 - DO OBJETO

1.1. o presente processo de aquisição tem por objeto a contratação de serviço, por intermédio de operadora ou agência de viagens,

para cotação, reserva e fornecimento de passagens aéreas nacionais, hospedagem , seguro de viagem e traslado, por meio de

atendimento remoto (e-mail e telefone) e em regime de empreitada por preço unitário, atendendo ás normas da Agência

Nacional de Aviação C ivil - ANAC e mediante as condições estabelecidas no edital e seus anexos, de forma a assegurar á

Confederação Brasile ira de C lubes - esc - a consecução de suas finalidades institucionais e adm inistrativas.

1.2. A contratação desta prestação de serviço será realizada em regime de empreitada por preço unitário e o critério para a escolha

da proposta mais vantajosa será o da "Menor Taxa de Transação em Reais. por trecho para passagens aéreas; e do

percentual fixo de 10% sobre a taxa de agenciamento de viagens para os eventos de hospedagem , traslado e seguro de

viagem", conforme as características e descrições informadas neste Termo de Referência - Anexo l.

1.3. O objeto a ser contratado neste Edital não será de exclusividade da empresa que vier a ser contratada, podendo a CSC, a seu

critêrio e em situações específicas, contratar outras empresas para a prestação destes serviços quando utilizar de recursos

próprios da CBC.

2 - DOS SERViÇOS

a. Os serviços de em issão de passagens aêreas objeto deste Edital compreendem as cotações de preços, envio ao Departamento da

CSC responsável pela aprovação da compra, o recebimento da confirmação, os serviços de em issão, remarcação e cancelamento de

passagens aéreas pela agência de viagens, com a contratação de seguro de viagem a critério da CSC;

b. Os serviços de reserva de hotéis e a sua quitação compreendem as cotações de preços, envio ao Departamento da esc responsável

peja aprovação da reserva/custo, o recebimento da autorização da cec, e a confirmação das reservas, remarcação e cancelamento

de reservas pela agência de viagens.
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c . O s s e r v i ç o s d e r e s e r v a d e v e íc u l o s a u t o m o t o r e s e a s u a q u i t a ç ã o c o m p r e e n d e m t r a n s p o r t e t e r r e s t r e , p r i v a t i v o o u r e g u la r , n e c e s s á r io

para o des locam en to ou locom oção de func ionãr ios , d ir igen tes e co labo rado res da C B C ou de pessoas po r e la des ignadas, e

com preendem as co tações de preços, env io ao D epartam en to da C B C responsave l pe la aprovação da rese rva /cus to , o receb im en to

da au to r ização da C B C , e a con firm ação das rese rvas.

2 .4 A C on tra tação de S egu ros V iagem obse rva ra a Po litica de G estão de V iagens da C B C , ab rangendo a cobe rtu ra con tra ac iden tes

p e s s o a is , e x t r a v io d e b a g a g e n s e s e r v i ç o s d e a s s is t ê n c ia e m e r g e n c ia l .

a . S egu ro de M o rte A c iden ta l, com pagam en to a té o lim ite con tra tado , ao (s ) bene fic ia r io (s ) ind icado (s ) na respec tiva propos ta de

a d e s ã o e m c a s o d e f a l e c im e n t o d o s e g u r a d o e m d e c o r r ê n c ia d i r e t a e e x c lu s iv a d e a c id e n t e p e s s o a l o c o r r id o d u r a n t e a v ia g e m

segu rada .

b . Inva lidez P em nanen te T o ta l ou P a rc ia l po r A c iden te , com pagam en to a té o lim ite con tra tado , ao própr io segu rado , caso

v e n h a a f i c a r t o t a l o u p a r c i a lm e n t e in v á l i d o , e m c a r á t e r p e r m a n e n t e , e m d e c o r r ê n c ia d i r e t a e e x c lu s iv a d e a c id e n t e c o b e r t o

d u r a n t e a v ia g e m s e g u r a d a .

c . R e p a t r i a ç ã o F u n e r á r i a , c o m g a r a n t i a , e m c a s o d e f a l e c im e n t o d o s e g u r a d o d u r a n t e a v ia g e m , d e p r o v id ê n c ia s d a s

f o rm a l id a d e s a d m in is t r a t i v a s n e c e s s á r i a s p a r a o t r a n s p o r t e d o c o r p o a t ê o m u n ic ip io d e d o m ic i l i o d o s e g u r a d o , a t ê o l im i t e

con tra tado .

d . S egu ro de B agagem E xtrav iada , com pagam en to a té o lim ite con tra tado , em caso de extrav io , roubo , fu rto qua lificado ou

destru ição da bagagem , desde que sob responsab ilidade da com panh ia aé rea .

e . a s s is t ê n c ia s m é d ic a , h o s p i t a l a r e s elou o d o n t o ló g ic a s , c o m p a g a m e n t o d a s d e s p e s a s e m e r g e n c ia i s s o b o r i e n t a ç ã o m é d ic a ,

e m c a s o d e a c id e n t e p e s s o a l o u e n f e r m id a d e s ú b i t a e a g u d a d u r a n t e a v ia g e m , a t e n d im e n t o s , e x a m e s m é d ic o s e in t e r n a ç ã o

h o s p i t a l a r p a r a t r a t a m e n t o s c l in i c a s e c i r ú r g ic o s ;

f. t r a s l a d o m é d ic o , c o m in d e n i z a ç ã o d a s d e s p e s a s c o m a r e m o ç ã o o u t r a n s f e r ê n c ia d o s e g u r a d o a t é a c l i n i c a o u h o s p i t a l m a is

p r ó x im o e m c o n d iç õ e s d e a t e n d ê - Io , p e lo s m o t i v o s a c im a ;

g . r e g r e s s o s a n i t á r io , c o m in d e n i z a ç ã o d a s d e s p e s a s c o m o t r a s la d o d e r e g r e s s o d o s e g u r a d o a o lo c a l d e o r ig e m d a v ia g e m o u

a o s e u d o m ic i l i o , c a s o e s t e n ã o e s t e j a e m c o n d iç õ e s d e r e t o m a r c o m o p a s s a g e i r o r e g u la r d e v id o a o s m o t i v o s a c im a

3 D O F O R N E C IM E N T O
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3 .1 - A cada so lic itação de passagem aé rea , acom odacão , tras lados e segu ro de v iagem fe ita pe la C S C , o s is tem a de in teg ração de

viagens da agência que vier a ser contratada devera disponibilizar cotações com pelo menos três opções de precos em companhias

aé reas , ho té is , segu rado ras e em p resas de transpo rte te rres tre , C abe rá á C S C ace ita r ou não a ind icação , ou e la p róp r ia faze r a ind icação

do voa ou hotel a ser reservado, assim como a decisão sobre a contratação do seguro de viagem.

3 .2 - A C O N T R A T ADA deve rá em itir as passagens aé reas em c lasse econôm ica , na ta r.a p rom oc iona l m a is van ta josa d ispon ive l no vôo

esco lh ido pe la C O N T R A T A N T E , sa lvo d ispos ição em con trá r io da C S C ;

3 .3 , Após a esco lha do voa ou do H o te l o fe rtados e a au to rização do responsáve l da C S C des ignado pa ra esse f im , a agénc ia que v ie r a

ser contratada deverá efetuar a emissão/confirmação das reservas selecionadas.

3 .4 . A passagem aé rea com p reende o trecho de ida e o trecho de vo lta , ou som en te um dos trechos , nos casos em que is to rep resen te a

to ta lidade da so lic itação da C S C .

3.5. O trecho compreende todo o percurso entre a origem e o destino, independentemente de existirem conexões ou serem utilizadas mais

de uma companhia aérea.

3 .6 - A C O N T R A T ADA deve rá cred ita r o va lo r das passagens requ is itadas e não u tilizadas pe la C S C , tão logo se jam ressa rc idas pe las

companhias aéreas, devendo ser apresentado o comprovante de ressarcimento, que poderá ser realizado através de lançamento a crédito

na p róp r ia ta tu ra m ensa l ap resen tada pe la C O N T R A T ADA .

3 .7 - A C O N T R A T ADA deve rá fo rnece r, quando so lic itado , com p rovan te de v iagem nos casos de ex trav io de com p rovan te de em ba rque .

3 .8 - A C O N T R A T ADA , quando so lic itado , deve rá fo rnece r o com p rovan te de em ba rque do trecho da v iagem ( ida e vo lta ) no p razo de 24

(v in te e qua tro ) ho ras do té rm ino da v iagem .

3.8.1 - O envio do comprovante, a que se refere o subilem 3.7, poderá ser de forma física ou eletronicamente.

3.9 . A entrega para o usuário dos serviços de viagem, através de e-mail, da reserva de acomodação, da emissão ou remarcação de

bilhetes aéreos ou reserva de transportes terrestres que atendam aos trechos e horários solicitados pela CSC, através do sistema de

in teg ração de v iagens , deve ra se r rea lizada em a té 4 (qua tro ) ho ras após a au to rização do responsáve l da C S C des ignado pa ra esse f im ,

respeitando sempre a Política de Gestão de Viagens da esc, exceto para emissão de bilhetes em caráter emergencial, os quais serão

in fo rm ados po r te le fone ao consu lto r da agenc ia , e que deve rão se r em itidos em tem po háb il pa ra o em ba rque elou hospedagem do (s )

usuá rio (s ).
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3 .9 .1 - C a ra c te r iz am -s e c om o so lic ita ç õ e s em e rg e n c ia is a q u e la s s itu a ç õ e s e s p e c ia is e d e e x c lu s iv o in te re s s e d a C S C q u e , s e n ã o

realizadas de forma ágil, em prazo menor que o estabelecido no item 3.9, possam acarretar de alguma forma prejuizo elou transtorno para

a CONTRATANTE;

3.10. O atendimento será realizado em dias úteis, em horário comercial (das Bh ás lBh e aos sábados das Bh ás 12h)

3.11. A agência contralada deverá prestar assistência aos gestores da CBC, proporcionando, quando solicitado, facilidades como entrega

de passagens em domicilio, desembaraço de documentação e 'check-in' antecipado, observando regulamentação existente.

3.13. Os pedidos de cancelamento das diárias de hospedagem não utilizadas, total ou parcialmente, ocorridos por qualquer motivo, dentro

d o p ra zo p o s s iv e l d e c a n c e lam en to , d e v e rã o s e r d e v id am en te c om p ro v a d o s p e la a g e n c ia q u e v ie r a s e r c o n tra ta d a , im p lic a n d o o

c a n c e lam en to a u tom á tic o e s em ô n u s p a ra a C S C , e n ã o s e rã o in c lu íd a s n o fa tu ram en to q u a lq u e r ta x a d e rem a rc a ç ã o o u d e

c a n c e lam en to .

3.14. A CBC não pagará 'NO SHOW' em caso de cancelamento ou redução do número de hóspedes, desde que solicitados com atê 4Bh

(q u a re n ta e o ito ) h o ra s d e a n te c e d ê n c ia . C a s o s e s p e c if ic o s o n d e o h o te l e x ija c a n c e lam en to s d e re s e rv a c om p ra zo s s u p e r io re s a 4 8 h

(quarenta e oito) horas deverão ser comunicados a CBC antes da efetivação da reserva, sob pena da agencia contratada arcar com tal

obrigação.

3 .1 5 A a g ê n c ia c o n tra ta d a d e v e rá d is p o n ib iliz a r . s em p re q u e s o lic ita d a p e la C S C . em m e io e le trô n ic o . o s d a d o s c om p lem en ta re s

d e to d a s a s o p e ra c õ e s d e a g e n c iam en to re a liz a d a s . n o ta d am en te s o b re o v a lo r d a s p a s s a g e n s a é re a s a d q u ir id a s , n o fo rm a to a

s e r d e f in id o p e la C S C , p a ra q u e e s ta p o s s a re a liz a r c o n tro le s in te rn o s q u e a te n d am à s s u a s n e c e s s id a d e s .

3 .1 6 .• A a g ê n c ia c o n tra ta d a d e v e rá a p re s e n ta r c om p ro v a n te s d e em b a rq u e d e to d o s o s e -t ic k e ts c o n s ta n te s d a s F a tu ra s c om o s

re s p e c t iv o s s ta tu s n a q u e la d a ta .

3.17 - A agência contratada deverá providenciar, no prazo de 24h (vinte e quatro horas), contado da solicitação da CONTRATANTE,

o rç am en to d e a p ó lic e d e s e g u ro p a ra c o b e r tu ra d o s ite n s p re v is to s n o item 2 .4 , a p ó s a s c o ta ç õ e s em n o m in im o 3 (trê s ) c om p a n h ia s

seguradoras, para aprovação do custo e autorização de emissão por parte da CONTRATANTE.

4 - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

4.1 - Atender todas as disposições legais e regulamentares, inclusive as orientaçóes determinadas pela CONTRATANTE, pertinentes ao

o b je to a s e r e x e c u ta d o , o b je t iv a n d o o fie l c um p r im en to d o c o n tra to , re s p o n s a b íliz a n d o -s e p e lo s p ro d u to s c o n tra ta d o s , n o s te rm o s d a

legislação vigente;
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4.2 -Indicar à CSC, por escrito, em até 05 (cinco) dias corridos após a assinatura do contrato:

a) os nomes e telefones de contato dos funcionàrios que atenderão às requisiçães dos bilhetes objeto do presente;

b) um funcionário que possa ser contatado para pronto atendimento fora do horário comercial, nos fins de semana e feriados, através de

telefonia fixa, para a solução de casos excepcionais e urgentes, inclusive em issão de bilhetes, que possam ocorrer nesses periodos,

4.3 - Indicar, por intermédio de carta endereçada à CSC, no prazo màximo de 24 (vinte e quatro) horas, novo preposto, nas ocasiões em

que houver a substituição daquele indicado, que desempenhará as mesmas atribuições do primeiro, quais sejam : a representação da

CONTRATADA perante a CONTRATANTE, para fins operacionais e financeiros, disponibilizando informações e atendendo às

reivindicações ou reclamações que porventura surgirem durante a execução do contrato;

4.4 - Responsabilizar.se por prejuízo causado diretamente ao patrimônio da esc ou a terceiros por qualquer de seus funcionários,

representante ou preposto, decorrente de sua culpa ou dolo, apurados após regular processo administrativo;

4.5 - Responsabilizar-se por todas as obrigaçães sociais, trabalhistas, encargos previdenciàrios, inclusive seguro de acidentes de trabalho

ou outro necessário, como também o ônus de indenizar todo e qualquer prejuízo pessoal ou material que possa advir direta ou

indiretamente à CSC ou a terceiros, no exercicio de sua atividade;

4.6 - Responsabilizar-se por todos os impostos, taxas, licenças e registros, INSS e outros órgãos publicos Municipais, Estaduais ou

Federais que se fizerem necessàrios, devendo apresentar à CSC as Guias de Recolhimento (INSS, FGTS e outras) e certidões solicitadas

4.7,- Observar as normas a que está sujeita a atividade de agenciamento de viagens, especialmente quanto ao fornecimento de

passagens aéreas e de seguro de viagem;

4.8. Manter, durante a vigência do contrato que vier a ser firmado, todas as condições exigidas na ocasião da contratação (habilitação e

proposta), comprovando, sempre que solicitado pela CSC, a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS

(CRF), a Receita Federal, Previdência Social e demais órgãos estaduais e municipais, assim como das demais exigências;

4.9. Manter sigilo relativamente ao objeto contratado, bem como sobre dados, documentos, especificações técnicas ou comerciais e

demais informações, não tomadas públicas pela CSC, de que venha a ter conhecimento em virtude desta contratação, bem como a

respeito da execução e resultados obtidos nesta prestação de serviços, inclusive apôs o térm ino do prazo de vigência do contrato que vier

a ser firmado, sendo vedada a divulgação dos referidos resultados a terceiros em geral, e em especial a quaisquer meios de comunicação

. ' ; r o , • • • • • • M > ,. • • " ~ , • • ~ ~ .~ • • • • ' O " ' ~
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4.10. Pagar às companhias aéreas, nos prazos pactuados em suas avenças específicas, os bilhetes aéreos em itidos, ficando estabelecido

que a CSC não responderá , sob qua lquer h ipó tese , so lidária ou subsid ia riam ente , por esse pagamento ;

4 .11 Pagar ás empresas de hote la ria e ás fo rnecedoras de transportes de superfic ie , nos prazos pactuados em suas avenças especificas,

a utilização desses serviços, assim como pagar às seguradoras, os valores dos prêm ios de seguro de viagem contratados, ficando

estabe lec ido que a CSC não responderá , sob qua lquer h ipó tese , so lidária ou subsid ia riam ente , por esses pagamentos.

4 .12 . Fazer consta r nas Faturas lNotas F isca is apresen tadas a CSC o número deste processo de aqu is ição (P rocesso NLP -0003/2015).

4 .13 U tiliza r, sem pre que houver d ispon ib ilidade , a m enor ta rifa , independente da empresa fo rnecedora do serv iço , para os serv iços

prestados a CSC , de acordo com a po litica de viagens da CSC .

4.14. Arcar com todo o custo operacional que se fizer necessário à perfeita execução dos serviços contratados;

4,15 , Ace ita r, em todos os aspectos, a fisca lização e a aud ito ria dos serv iços execu tados, por parte da CSC ou de prepostos por e la

designados, comun icando~os de quaisquer irregularidades detectadas durante a execução dos serviços;

4,16 . D ispon ib iliza r pessoa l qua lificado e em número su fic ien te para a execução dos serv iços con tra tados;

4 .17 , P rop ic ia r a tend im ento nos d ias e horários estabe lec idos no item 3.10 , por m e io de te le fone fixo elou ce lu la r,corre io e le trón ico , bem

como de outros recursos a serem dispon ib ilizados pe la CONTRATADA , os qua is deverão perm itir ao(s) usuãrio (s) responsave l(e is)

realizar consultas em relação á em issão de bilhete, inclusive em dias não úteis;

4,18 . Entregar com provantes ao usuario dos serv iços de viagem por e-m a il e , quando exig ido pe la CSC , tam bém em meio fis ico (pape l);

4.19 Possibilitar a custom ização das regras aplicáveis às viagens na esc, bem como flexib ilidade para perm itir eventuais alterações;

4.20. Realizar as pesquisas e cotações dos preços que, no momento da solicitação, estiverem sendo praticadas pelas companhias aéreas,

sempre antes da em issão do b ilhe te de passagem , enviando por m e io e le trón ico ( e -m a i! ) ao Departam ento da CSC responsáve l pe la

aprovação da compra , o qua l de te rm inará a opção da CSC ,

4.21. Fornecer passagens aéreas para quaisquer destinos servidos por linhas regulares de transporte aéreo; informando ao gestor d

contrato na esc e ao favorecido o número do bilhete, código de transm issão, companhia aérea, valor dos trechos e taxas de embarque;
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4 .22 . R e s e rv a r , e m it ir , m a rc a r , re m a rc a r , d e sdo b ra r , fa ze r re se rv as d e assen to s , co n firm a r e re con firm a r as p assag en s aé reas ,

h o sp ed ag en s e tran spo rte d e sup e rfic ie , in c lu s iv e re tom o , ass im com o a con tra ta ção d e segu ro d e viagem, en treg ando o s com p ro van te s

nos e-m a ils in fo rm ados e para o Departam ento responsáve l na CBC ;

4 .23 . Assegura r o fom ecim ento do(s) m enor(es) p reço(s) em vigor, p ra ticado(s) por qua lquer das com panh ias aéreas do se to r, m esm o que

em ca rá te r p rom oc io n a l, rep assando to do s o s even tu a is d escon to s e van tag en s o fe re c id o s qu e po ssam resuH a r em ben e fic io econôm ico

para a CBC , bem como assegura r, du ran te toda a execução do con tra to , que o va lo r da ta rifa da passagem aérea em itida /rem arcada não

pod e rá se r su p e rio r àq u e le p ra tic ad o p e la s con cess io n á ria s d e se rv iço s d e tran spo rte aé reo p a ra a vend a v ia in tem e t, in c lu s iv e ta r ifa

prom ociona l ou reduz ida , na da ta , trecho e horá rio esco lh ido ;

4 .24 . Apresen ta r a lte rna tivas v iáve is , no caso de não haver d ispon ib ilidade de vagas nas da tas e horá rios requ is itados, bem como adota r

ou tra s m ed id as n ecessá ria s à con firm ação d as rese rvas so lic ita d as ;

4 .25 . E fe tuar reservas e em issão de b ilhe tes em cará te r de urgénc ia , sem custos ad ic iona is , quando so lic itado pe la CBC , que poderá

ocorre r fo ra do horá rio de exped ien te , inc lus ive sábados, dom ingos e fe riados, devendo o b ilhe te esta r á d ispos ição do v ia jan te em tem po

háb il pa ra o seu em barque ;

4 .26 . Ado ta r as m ed idas necessárias para o cance lam ento de passagens e /ou trechos não u tilizados, a partir de so lic itação da CBC ;

4 .27 . Substitu ir passagens (rem arcação) quando ocorre r m udanças de itine rá rio de v iagem ou de desdobram ento de percurso , m ed ian te

so lic itação da CBC .

4 .2 8 Q uando hou ve r aum en to d e cu s to - em itir o rd em de d éb ito p e lo va lo r com p lem en ta r; e

4 .2 9 Q uando hou ve r d im in u iç ão d e cu s to - em itir o rd em de c réd ito a fa vo r d a C SC , a se r u tiliz ad a com o ab a tim en to no va lo r d a fa tu ra

poste rio r, no prazo m áxim o de 30 (trin ta ) d ias, a con ta r da da ta do receb im ento da no tificação .

4 .3 0 . R espon sab iliza r-s e p o r even tu a is tran s tom os ou p re ju ízo s cau sado s à C SC , d eco rren te s d e in e fic ién c ia , a tra so s ou irreg u la r id ad es

com e tid as n a execu ção do s se rv iço s con tra tad o s ;

4 .3 1 . C om un ic a r á C SC , p o r esc r ito o u po r m e io e le trô n ico , q u ando ve rif ic a r co nd içõ es in ad equ ad as d e execu ção do s se rv iço s ou a

im in ên c ia d e fa to s qu e po ssam p re ju d ic a r a su a execu ção ;

4 .3 2 . C om un ic a r , p o r esen to , e ven tu a l a tra so ou p a ra lis a ção do s se rv iço s , ap resen tan do ra zõ es ju s tif ic ad o ras qu e se rão ob je to d e

aprec iação pe la CBC ;
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4.33. A tende r, po r me io do p repos to nomeado , qualque r so lic itação po r pa rte dos ges to res do con tra to , p res tando as in fonmações

re fe ren tes ã p res tação dos se rv iços, bem como as co rreções de even tuais irregu la ridades na execução do ob je to con tra tado ;

4.34. N ão rep roduz ir, d ivu lga r ou u tiliza r em bene fic io p róp rio , ou de te rce iros, quaisque r in fo rmações de que tenha tomado conhec imen to

em razão da execução dos serv iços ob je to des te con tra to sem o consen tim en to , po r escrito , do esc ;

4.35 . Ap resen ta r os documen tos fisca is de cob rança em con fonm idade com o es tabe lec ido no con tra to ;

4.36. M anter atua lizados seu endereço, te le fones e dados bancários para a efetivação de pagam entos;

4.37 . R esponsabiliza r-se pe lo fo rnec imen to de passagens requis itadas po r pessoas não credenc iadas pe la C SC pa ra es te fim ;

4 .38 . Env ia r, na da ta de ass ina tu ra do con tra to , re lação a tua lizada de em presas aéreas a filiadas e nom e dos seus con ta tos com as qua is

m an tenham ajus te , in fo rm ando , im ed ia tam en te , as inc lusões , a lte rações e as exc lusões que oco rre rem duran te a v igênc ia do con tra to ;

4.39. P rov idenc ia r, no p razo de 24 (v in te e qua tro ho ras), con tado da so lic itação , co tação em companh ia segurado ra , pa ra ap rovação do

cus to e au to rização da em issão pela C SC , de seguro de v iagem ;

4.40 . A C O N TR ATAD A deve rá encam inha r à C SC os o rçamen tos /apó lices de seguro c itados no item 3.17 , pa ra a comp rovação da

con tra tação da me lho r co tação , no p razo de 24 ho ras , con tado da au to rização da em issão pelo C SC .

4 .41 . A do ta r os dem ais p roced im en tos necessários à boa execução do con tra to .

4 .42 - Fa tu ra r, sem pre que poss íve l, as d ife renças tarifárias e os trechos que as o rig inaram em um m esm o docum en to fisca l;

4 .43 - A p resen ta r, m ês a m ês , as fa tu ras em itidas pe las com panh ias aéreas re fe ren tes às passagens aéreas com pradas pe la

C O N TR ATAN TE . A ap resen tação es lá cond ic ionada ao pagamen to da p róx ima fa tura da C O N TR ATAD A (con fonme Acó rdão n.'

1314 /2014 - Plená rio do T ribunal de C on tas da U n ião );

4.44. A C O N TR ATAD A deve rá ap resen ta r as fa turas /no tas fisca is no p razo de 5 (c inco ) d ias após o ence rramen to de cada um dos

periodos aba ixo , para rea lização dos pagam en tos con fo rm e cronog ram a:

4.44.1 . As no tas fisca is em itidas do d ia p rime iro ao déc imo d ia do més, deve rão se r en tregues a té o d ia 15 (quinze ) de cada mês, ou , na

co inc idénc ia com fina is de sem ana ou fe riados , no d ia ú til im ed ia tam en te segu in te ;
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4.44.2. As no tas fisca is em itidas do d ia déc imo prime iro ao v igésimo d ia do mês, deverão ser en tregues atê o d ia 25 (v in te e c inco) de

ca d a m ê s , ou , n a co inc id ê nc ia com fin a is de sem a n a o u fe r ia dos , n o d ia ú til im ed ia tam en te segu in te ;

4.44.3 . As no tas fisca is em itidas do d ia v igésimo prime iro ao último d ia do més, deverão ser en tregues atê o d ia 5 (c ince) de cada mês,

ou , na co in c id ênc ia com fin a is de sem ana ou fe riados , no d ia ú til im ed ia tam en te segu in te ;

4.45 - Não acumu lar faturamen tos, apresen tando as nolas fisca is ifaturas, no maximo , a cada 10 (dez) d ias;

5 - DA F ISCAL IZAÇÃO E CONTROLE DA CONTRATAÇÃO

5 .1 - Não obstan te a CONTRATADA ser a única e exc lus iva responsave l pe la execução do obje to , a CONTRATANTE reserva-se o d ire ito

de , sem que de qua lquer forma restrin ja a p lenitude dessa responsab ilidade , exercer a ma is amp la e cemp le ta fisca lização sobre a

execução do obje to , d ire lamen te ou por prepostos des ignados, podendo para isso:

5 .1 .1 - acordar com a CONTRATADA as soluçães ma is cenvenienles ao bom andamen to da execução , fornecendo todas as in fonmações

solicitadas;

5 .1 .2 - recusar as passagens que não tenham s ido em itidas de acerdo cem as espec ificações cen tratua is;

5 .1 .3 - praticar qua isquer atos, no amb ilo operac iona l deste con trato , que se destinem a preservar todo e qua lquer d ire ito da CSC.

6 - DA REMUNERAÇÃO PELOS SERV iÇOS

6 .1 . A agênc ia que v ie r a se r con tra tada se rã rem unerada exdus ivam en te pe lo reg im e de -Taxa de T ransaçào ., P o r esse reg im e , a

em p resa cob ra rá , p e lo se rv iço p res tado re lac ionado a cada trecho das passagens aé reas , um a taxa em Rea is po r cada transação

rea lizada , a qua l sera a remuneração dev ida pe la CSC pe la prestação dos serviços, con forme mencionado em 6 .2 aba ixo.

6.1 .1 O va lor da taxa de transação sera aque le o fertado na proposta do vencedor.

6.1 .2 Ad ic iona lmen te , pe los serviços re lac ionados a hospedagens, transportes de supertic ie e cen tratação de seguro viagem , a agéncia

recebera , por cada serviço rea lizado , o va lor em Rea is ob tido atravês da ap licação do percen tua l de 10% (dez por cen to) sobre a 'Taxa de

T ransação ' ac im a m enc ionada .
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6.2 . Para e fe ito de pagamento, será considerado o valor de 'Taxa de Transação' em função do tipc de serviço prestado pela agéncia, e

conforme preço proposto no Pregão, para qualquer dos serviços de em issão de bilhete aéreo, por trecho de ida, por trecho de volta, pela

reem issão/remarcação de voa decorrente de bilhete não utilizado (não voado), reservas de hotéis, independentemente do número de

diárias contratadas, a locação de veiculas para transporte de superficie e a contratação de seguro de viagem.

6.2.1 Os serviços de cancelamento ou qualquer outro serviço que não seja a em issão do bilhete voado, a reserva do hotel (voucher), a

lo c a ç ã o d e v e íc u lo s e a c o n tra ta ç ã o d e s e g u ro d e v ia g em , n ã o d e v e rã o s e r c o b ra d o s .

6.3. Os pagamentos as companhias aéreas, hotéis, locadores de veiculas para os transportes de superficie e as seguradoras pelas

apóiices de seguro de viagem serão executados pela CSC, por intermédio da Agéncia de Viagens, após o recebimento das Faturas/Notas

F is c a is e re la tó r io s a n a l it ic o s d a s d e s p e s a s e fe tu a d a s .

6.4. A empresa contratada devera apoiar a CSC a fim de firmar acordos comercias com as principais companhias aéreas e rede de hotéis,

d e fo rm a q u e a esc p o s s a o b te r e v e n tu a is d e s c o n to s p o r v o lum e n a em is s ã o d e b i lh e te s e d e re s e rv a s d e a c om o d a ç ã o . T o d o s o s

e v e n tu a is d e s c o n to s e c ré d ito s o b tid o s d e v e rã o s e r in fo rm a d o s à esc a tra v é s d o s re la tó r io s d e fa tu ram e n to p o r p e r io d o .

6.5. O valor da 'Taxa de Transação' proposto e os percentuais sobre hospedagens, seguros de viagem e transporte de superficie

e n g lo b a rã o to d a s a s d e s p e s a s re la t iv a s a e x e c u ç ã o d o o b je to d o c o n tra to , b em c om o a s re s p e c t iv o s d e s p e s a s e c u s to s d ire to s e in d ire to s ,

tr ib u to s , rem u n e ra ç õ e s , d e s p e s a s f is c a is e f in a n c e ira s e q u a is q u e r o u tra s n e c e s s á r ia s a o c um p r im e n to d o o b je to d e s te E d ita l. N e n h u m a

re iv in d ic a ç ã o a d ic io n a l d e p a g a m e n to s e ra c o n s id e ra d a .

7. DO PAGAMENTO

7.1. O pagamento sera efetuado por meio de transferéncia bancaria (DOe ou TED) para a conta-corrente indicada pela empresa

v e n c e d o ra , e m e d ia n te a a p re s e n ta ç ã o d e fa tu ra /n o la f is c a l d e s e rv iç o s e d o s re la tó r io s a n a lít ic o s d o s e v e n to s re la t iv o s a o p e r io d o

fa tu ra d o , d e v e n d o , q u a n d o fo r o c a s o , s e r e fe tu a d a a re te n ç ã o n a fo n te d o s tr ib u to s e c o n tr ib u iç õ e s d e te rm in a d a s p e lo s ó rg ã o s f is c a is e

fa z e n d a r io s , e m c o n fo rm id a d e c o m a le g is la ç ã o v ig e n te , c o m o b s e rv ã n c ia d o s s e g u in te s p ra z o s :

a ) A s tra n s a ç õ e s fe ita s d o d ia p r im e iro a o d é c im o d ia d o m ê s , s e rã o p a g a s n o v ig é s im o s e g u n d o d ia ;

b ) A s tra n s a ç õ e s fe ita s d o d ia d é c im o p r im e iro a o v ig é s im o d ia d o m ê s , s e rã o p a g a s n o tr ig é s im o d ia ;

c ) A s tra n s a ç õ e s fe ita s d o d ia v ig é s im o p r im e iro a o tr ig é s im o p r im e iro d ia d o m ê s , s e rã o p a g a s n o d é c im o d ia d o m ê s s u b s e q u e n te a

p re s ta ç ã o d e s e rv iç o s ;
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7 .2 . O s p a g a m e n to s à s c o m p a n h ia s a é r e a s , h o té is , f o m e c e d o r e s d e t r a n s p o r t e te r r e s t r e , e a p ó l ic e s d e s e g u r o s d e v ia g e m , s e r ã o fe i t o s

p e la C S C p o r in t e rm é d io d a A g é n c ia d e V ia g e n s .

7.3. A fatura/nota fiscal relativa às passagens aéreas enviada à esc deverá discriminar os seguintes itens:

a ) N ú m e r o d a r e q u is iç ã o ;

b ) N o m e d o p a s s a g e i r o ;

c ) C o m p a n h ia a é r e a ;

d ) N ú m e r o d o b i lh e te ;

e ) D a ta d o v o o n r e c h o ;

n V a lo r d a ta n fa ;

g ) T a x a s a e r o p o r t u à n a s ;

h ) V a lo r d e e v e n tu a l d e s c o n to ; e

i ) I n d ic a ç ã o d a T a x a d e T r a n s a ç ã o .

7 .4 . D e v e r à s e r a p r e s e n ta d a fa tu r a /n o ta f is c a l e m s e p a r a d o p a r a o s b i lh e te s d e s e g u r o d e v ia g e m , d is c n m in a n d o :

a ) n ú m e r o d a r e q u is iç ã o ;

b ) n o m e d o b e n e f ic ià n o ,

c ) d a ta d e e m is s ã o d o s e g u r o ,

d ) n o m e d a s e g u r a d o r a

e ) n ú m e r o d a a p ó l ic e

n d a ta e t r e c h o d a v ia g e m ,

g ) v a lo r d o s e g u r o ,

h ) v a lo r d e e v e n tu a l d e s c o n to

i ) in d ic a ç ã o d a T a x a d e T r a r o s a ç ã o

7 .5 A fa tu r a /n o ta f is c a l r e la t iv a a h o s p e d a g e m d e v e r à s e r a p r e s e n ta d a s e p a r a d a m e n te , d is c n m in a n d o :

a) número da requisição;

b ) n o m e d o v ia ja n te /h ó s p e d e ,

c ) d a ta d e c h e c k in

d ) d a ta d e c h e c k o u t ,

e ) v a lo r d a d ià n a ,

n v a lo r d e e v e n lu a l d e s c o n to

g ) I n d ic a ç ã o d a T a x a d e T r a n s a ç ã o
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7.6 A fa tu ra /no ta fisca l re lativa a traslados deverá ser apresen tada separadam en te, d iscrim inando :

a ) núm ero da requis ição;

b) nome do v ia jante,

c) data de utilização,

d) roteiro da utilização (ponto de partida e destino)

e) valor da despesa,

~ valor de eventual desconlo.

g) Indicação da Taxa de Transação

7.7. Du ran te a v igênc ia do con trato as partes poderão aco rdar novo fo rm a to e novos dados para em issão da fa tu ra dos serv iços;

7.8. No caso de atraso ou incorreção na apresentação dos documentos fiscais pelo PROPONENTE VENCEDOR, não lhe será devido, em

h ipó tese algum a , qua lquer va lo r ad ic iona l em função des te atraso , nem m esmo a titu lo de rea jus te ou encargos financeiros.

7.9. Qualquer erro ou omissão havido na documentação fiscal ou na(s) faturaIs) será objeto de correção pelo PROPONENTE VENCEDOR

e haverá , em deco rrênc ia , suspensão do p razo de pagam en to a tê que o prob lem a se ja defin itivam en te sanado ;

7.10. Caso se constate irregularidade nos documentos fiscais apresentados ou nos relatórios que acompanham a fatura, a CBC, a seu

exclusivo critério, poderá devolvé-Ios ao participante que vier a ser contratado, para as devidas correções, ou aceitá-los, tudo de acordo

com a legislação fiscal aplicável.

7.11 Na h ipó tese de devo lução , o docum en to será cons iderado como não ap resen tado , para fins de atend im en to ás cond ições con tratuais.

7.12. F ica reservado á C8C o d ire ito de reler quaisquer créd itos po rven tu ra ex is ten tes em favo r do partic ipan te vencedo r, independen te da

sua o rigem , enquan to ex is tirem ob rigações po r e le não cump ridas , inc lu indo mu ltas impos tas e es tabelec idas nes te ed ita l e danos

causados pelo PROPONENTE VENCEDOR a CBC elou a terceiros.

7.13 A CBC pagará, ainda, através do PROPONENTE VENCEDOR, a soma dos valores das passagens aéreas emitidas no periodo

fa tu rado , acresc idos das taxas de embarque, e deduz idos os even tua is descon tos ob tidos , aba tim en tos e poss íveis créd itos re lativos a

cancelam en tos feitos an teriorm en te, ex is ten tes em favo r da CSC , ad ic ionados de even tua is mu ltas po r atteração elou rem arcação ,

7.14 O preço das passagens aéreas, a ser faturado pelo PROPONENTE VENCEDOR contra a CBC, devera estar de acordo com as

tabelas p raticadas petas companh ias aéreas , inc lus ive em casos de tarifas p romoc iona is , nas fo rm as es tabelec idas pelos ó rgãos
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governam en ta is regu lado res , e deverá se r dev idam en te separado de qua isquer taxas even tua lm en te cob radas pe las com panh ias ou

aeropo rtos , com o po r exem p lo taxa de em barque .

7.15 Caso o d ia de vencim ento da fa tura /nota fisca l se ja em dia não útil, o pagamento sera efe tuado no prim eiro d ia útil subseqüente ,

sendo certo que , m esm o nesse caso , m an te r-se -á , na fa tu ra , o d ia do venc im en to .

7.16 O valor da taxa por agenciamento de V iagens (taxa de transação) sera o defin ido na proposta vencedora da aqu is ição, re la tiva a cada

um dos serv iços ob je to deste certame.

B - DA V IGÊNC IA DA CONTRATAÇÃO

8.1. A vigência do contra to que vier a ser firm ado sera de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura , podendo ser prorrogado

por igua is periodos, a tê o lim ite regu lamentar, estabe lecido no artigo 43, 9 ún ico do Regulamento de Compras e Contra tações da CBC .

8.2 . O contra to podera ser prorrogado, median le e laboração de Termo Aditivo , a cada 12 (doze) meses, a tê o lim ite de 60 (sessenta)

m eses , caso se jam preench idos os requ is itos aba ixo enum erados de fo rm a s im u ltânea , e au to rizado fo rm a lm en te pe ja au to ridade

competente :

8 .2 .1 . os serv iços foram prestados regu larmente ;

8 .2 .2 . a CONTRATADA não tenha sofrido qua lquer pun ição de natureza pecun iaria ;

8 .2 .3 . a CBC ainda tenha in teresse na rea lização do serv iço ;

8 .2 .4 . o va lo r do con tra to perm aneça econom icam en te van ta joso para a CSC ; e

8.2 .5 . a CONTRATADA concorde com a prorrogação.

8 .3 . Em caso de renovação da v igênc ia do con tra to , nos te rm os facu ltados no item ac im a , o va lo r da Taxa de T ransação ap resen tados

sera rea justado pe la variação do IGP .M (FGV) apurado no periodo

9 - DA PROPOSTA

9.1 . A empresa partic ipante devera e laborar P roposta de P reços no modelo estabe lecido no ANEXO VII, u tilizando como base os números

de trechos ltransações m enc ionados no Q uad ro 1 aba ixo .
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9.2 - Sera considerada vencedora a licitante que oferecer a proposta de menor preço do valor de agenciamento de viagens. Esse valor

deverá ter, no m áxim o , 02 (duas) casas decim ais, não sendo adm itidos valores iguais a zero .

9.3 - O valor de agenciamento de viagens é fixo, por passagem aérea emitida, independentemente de trecho (ida e volta ou somente ida

ou votta, quando isto representar toda a contratação) requisitado.

9.4. O valor de agenciamento dos serviços de hospedagem, traslados e se9uro de viagem é fixo e corresponde ao percentual de 10% do

valor do agenciamento de viagens.

10- DO REAJUSTE

10.1 . O preço apresentado para a presente lic itação será reajustado após o interregno m ín imo de 12 meses. ap licando-se o ind ice e as

disposiçães previstas no item 8.3. deste Anexo, bem como no contrato.

11- DA QUANTIDADE E VALOR ESTIMADO

11.1 O custo total anual ESTIMADO de contratação de passagens aéreas, hospedagens, e traslados, assim como o pagamento de

prêmios por seguros de viagens, objeto deste Edital, é de R$563.750,00 (quinhentos e sessenta e três mil, setecentos e cinquenta reais),

referente a 12 (doze) meses de contratação, conforme demonstrado na planilha abaixo, do qual o PROPONENTE VENCEDOR declara ter

conhecim ento de que, por se tratar de mera estim ativa de gastos, as quantidades e valores não se constituem , em hipótese alguma,

comprom isso futuro de contratação por parte da CSC , razão pela qual não poderá ser exig ido nem considerado como valores para

pagamento minimo, podendo sofrer alterações de acordo com as necessidades da CBC, sem que isso justifique qualquer redamação de

indenização por parte do PROPONENTE VENCEDOR:

QUADRO 1

3\
-----------------------------------------

Rua Açai. 566. Campinas - 5P • t 3092-587. (19) 3794.375Õ' ...:.ww.'cb~:r~~ .• c1ubes.com,br I cbc-fenaclubes@cbc-fenaclubes,com.br
',-'~.~"'<' ."'.. ~ •....

mailto:cbc-fenaclubes@cbc-fenaclubes,com.br


A B C O C

Q U A N T I D A D E E S T I M A D A D E T O T A L A N U A L E S T I M A D O

U N H A S
D E S C R I Ç Â O D O I T E M T R E C H O S / T R A N S A ç O e S V A L O R E S T I M A D O C O B R A D O D E G A S T O S

P A S S A G E N S A ~ R E A S - E M I S S Ã O E

1 R EM A R C A Ç Ã O 5 0 0 1.000,00 5 0 0 .0 0 0 ,0 0

, DIÁRIAS DE HOSPEDAGENS 1 0 0 3 0 0 .0 0 3 0 .0 0 0 ,0 0

3 T R A S L A D O S 3 0 0 100,00 30,000,00

4 S E G U R O D E V I A G E N S 2 5 0 15,00 3.750,00

I T O T A l A N U A l E S T I M A D O D E G A S T O S 563.750,00 I

9 ,2 V A LO R E S T IM A D O D E R E M U N E R A Ç Ã O A S E R P A G A A A G ~ N C IA D E V IA G E N S A S E R C O N T R A T A D A , P E L A P R E S T A Ç Ã O

D O S S E U S S E R V iÇ O S Ã C S C ,

9 .2 .1 P a ra a fo rm u la ç ã o d e s u a s p ro p o s ta s d e p re ç o , o s p a r t ic ip a n te s p o d e rã o c o n s id e ra r o h is tó r ic o q u a n t ita t iv o d a C S C re fe re n te à

a q u is iç ã o d e p a s s a g e n s a é re a s , h o s p e d a g e n s n a c io n a is e tra s la d o s n o s ú lt im o s 1 2 (d o ,e ) m e s e s , c o n fo rm e a b a ix o :

A B C o E F G

P f R C E N T U A L E S T I M A D O

Q U A N T I D A D E E S T I M A D A V A lO R C O B R A D O D A T A X A D E

L I N H A S
D E P E l A A G r N C l A A G E N O A M E N T O D E

D E S C R I Ç Ã O D O I T E M T R E O t O S / T R A N S A ç O e s P O R T R E O t O V I A G E N S F O R M A D E C A L C U L O C A L C U L O

P A S S A G E N S M : R E A $ .

1 E M I S S Ã O / R E M A R C A Ç Ã O 5 0 0 RS 35,00 " ( I " X " D l " 11.500,00

, DIÁRIAS DE HOSPEDAGENS 1 0 0 10,00% ( ( . C 2 " X " D l " ) X " E 2 ' " 350,00

3 T R A S L A D O S 3 0 0 10,00% ( ( " c r x "01") X "E3 ", 1.050,00

4 S E G U R O D E V I A G E M 2 5 0 10,00% ( I "C 4 ~ X ~O l.1 X ~ E 4~ l 875,00

T O T A L E S T I M A D O D A P R O P O S T A D E P R E ç o P E L O S S E R V i ç o S - R S

9 .3 - O v a lo r e s t im a d o s e rv irà tã o s om e n te c om o s u b s id io à s em p re s a s p a r t ic ip a n te s n a fo rm u la ç ã o d a s p ro p o s ta s e n a in d ic a ç ã o d o v a lo r

d e a g e n c ia m e n to d e v ia g e n s , n ã o c o n s t itu in d o q u a lq u e r c o m p ro m is s o fu tu ro , p o is o fo rn e c im e n to d a s p a s s a g e n s s e rá e fe tu a d o m e d ia n te

re q u is iç ã o e d e a c o rd o c om a n e c e s s id a d e d a C S C .
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AN EXO U

M O D ELO DA PROPOSTA DE PRECOS

À

Confederação Brasile ira de C lubes - CBC

Rua Açai, n° 492, Bairro das Palmeiras

Campinas- S .P . - CEP 13092-587

Ref.: P regão Presencia l W NLP-D03/2015

A empresa I.], estabelecida na I.], inscrita no CNPJ/MF sob o n' I.), oferece a seguinte Proposta de Preços para o PREGÃO

PRESENCIAL N : NLP-00312015,o qual tem como objeto a contratação de serviço, por in termédio de operadora ou agéncia de viagens,

para colação, reserva e fornec im en to de passagens aéreas nacionais, hospedagem , seguro de viagem e traslado, por meio de

atendimento remoto (e-mail e te le fone), em regime de empreitada por preço unitário , atendendo ás normas da Agência Nacional de

Aviação C ivil- ANAC e mediante as condições estabelecidas no edita l e seus anexos, observando o critêrio da 'Menor Taxa de Transacão

em Reais Dor trecho para passagens aéreas nacionais e do percentual fixo de 10% sobre a taxa de agenciamento de viagens para os

eventos de hospedagem , traslado e seguro de viagem", de forma a assegurar à Confederação Brasileira de C lubes - esc - a consecução

de suas finalidades institucionais e adm inistrativas.

1) Segue o valor proposto, conforme tabela abaixo, observando as guantidades estimadas de transações mencionadas no Edita l e Termo

de Referência, dos quais declaramos ler pleno conhecimento de que, por se tratar de mera estimativa de gastos, as quantidades e valores

não se constituem , em hipótese alguma, comprom isso futuro de contratação por parte da CSC, razão pela qual não poderá ser exig ido

nem considerado como valores para pagamento m ínimo, podendo sofrer alterações de acordo com as necessidades da CSC, sem que

isso justifique qualquerreclamação de indenização á nossa empresa CONTRATADA:
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A • C O E F G

P E R Q N T U A L E S T IM A D O

Q U A N T ID A D E V A lO R C O B R A D O DA TAXA DE
L IN H A S

E S T IM A D A D E P fL A A G rN O A A G E N C A M E N T O D E

D E S C R IÇ Ã O D O IT E M T R E C H O S jT R A N S A çO E S POR TRECHO V IA G E N S F O R M A D E C A L C U L O C A L C U L O R $

P A S S A G E N S A É R E A S -

I E M IS S Ã O /R E M A R C A Ç Ã O soo R$O ,OO " C l" X " D l"

2 D IÁ R IA S D E H O S P E O A G E N S 100 O,"'" ( ( " c r X "D l") X "E2")

3 T R A S L A D O S 300 0,"'" I ("O " X "D l" I X "O "I

4 S E G U R O D E V IA G E M 2S0 O,"'" ((" (4" X "D l"l X "E4")

TOTAL EST IMADO DA PROPOSTA DE PREÇO PELOS SERV IÇOS . R$

2 ) D essa fo rm a , R AT IF IC AMOS que o va lo r g loba l e s tim ado pa ra a execução de p res la ção de se rv iços ob je to do P regão P resenc ia l no ,

N LP -00312015 é de RS ( m il, rea is e cen ta vos ), e cn fo rm e ecns ta do to ta l e s tim ado da

p ropos ta de p reço pe lo s se rv iços , m enc ionado no quad ro ac im a .

3 ) A P roponen te ob riga -se a cum p rir todos os te rm os do E d ita l e do C on tra to a se r firm ado ,

4 ) A va lid ade des ta p ropos ta é de 60 (sessen ta ) d ia s co rrid os , con tados da da ta da abe rtu ra da sessão púb lica de p regão ,

5 ) O s p reços o fe rtados induem todos os cus to s e despesas necessá rio s ao cum p rim en to in teg ra l das ob rigações deco rren te s do

fom ec im en to dos serv iços , ta is com o as despesas d ire tas e ind ire tas , a í inc lu ídas as despesas fisca is de qua lquer natu reza , o lucro da

em presa , en tre ou tros , de m odo que nenhum a outra rem uneração será dev ida pe la esc , em qualquer h ipó tese de responsab ilidade

so lidária pe lo pagam ento de toda e qua lquer despesa , d ire ta ou ind ire tam en te re lac ionada com o fom ecim en to dos serv iços m encionados

no Ed ita l e seus anexos .

6 ) O s depós ito s ou trans fe rénc ia s bancã ria s (DOC ITED ) pa ra pagam en tos dos nossos se rv iços deve rão se r e fe tuados pa ra :

- R azão S oc ia l e CN PJ

- Cód igo e nom e do Banco

- Núm ero da agênc ia e da con ta -co rren te , com os d íg itos , se houver.

7 ) P o r fim , D EC LARAMOS que o va lo r da tarifa da passagem aé rea em itid a /rem a rcada não pode rá se r supe rio r ãque le p ra ticado pe la s

concess ionárias de serv iços de transporte aéreo para a venda v ia in ternet, indus ive tarifa p rom ociona l ou reduzida , na data , trecho e

horário esco lh ido .

D ados da em p resa ou p ro fiss iona l (e cn fo rm e o caso ):

C NP J /M F n ' [o J

In sc rição M un ic ipa l n '[o J M un ic ip io : [o J

Inscrição Estadua l n O
__

Ende reço [' J C EP [o J
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_ _ _ _ ___________________________ 35

. _ . .- ~ '.
R ua A ça i. 5 6 6 . C am p in a s - S P . 1 3 0 92 -5 8 7 . (1 9 ) 3 7 9 4 .3 7 5 0 . w w w .cb c -fen ac lu b e s .com .b r/cb c -fen ac lu b e s@ cb c -fen ac lu b e s .com .b r

..~ :~ ':1 ,.:

mailto:www.cbc-fenaclubes.com.br/cbc-fenaclubes@cbc-fenaclubes.com.br


ANEXO 111

Dec laração de Regularidade ao A rtigo 7', XXX III, da Constituição Federal

ILocaq, [oi de [oi de 2015

A

Con federação Brasileira de Clubes - CBC

Ref.: Pregão Presencial W NLP -00312015

_____ [o I. com sede na [oJ, n' [oi, Bairro [oJ, na Cidade de [oJ, inscrito no CNPJ/MF sob o n ' [o i, por intermédio de seu

representante legal, o(a) Sr.(a.) [oi, portador da Carteira de Identidade RG n'[ol e do CPF n' [oi DECLARA , para os fins do disposlo no

inciso XXX III do artigo 7' da Constituição Federal e do art. 14 , IV , 'e ', do Regulamento de Compras e Contratações da CBC, que não

emprega menor de 18 (dezoito) anos de idade em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

Ressalva': emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (-l.

*Em caso positivo, marcar com um 'x'.

(nome e assinatura do representante legal ou procurador da empresa participante)

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)
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A N E X O IV

D E C L A R A C Ã O D E IN E X IS T Ê N C IA D E F A T O IM P E D IT IV O

IL o c a i j . [o J d e 10J d e 2 0 1 5

Ã

C o n fe d e ra ç ã o B ra s i le ir a d e C lu b e s - C B C

R e f . : P re g ã o P re s e n a a l W N L P -0 0 3 /2 0 1 5

_ _ _ _ [o J . c o m s e d e n a [o ] . n ' [o J . B a ir r o lo ] ' n a C id a d e d e lo ] ' in s c r i to n o C N P J /M F s o b o n ' [o ] . p o r in te rm é d io d e s e u

re p re s e n fa n te le g a t . o r a ) S r . ( a . ) 10J. p o r ta d o r d a C a r te ir a d e Id e n t id a d e R G n 'I .J e d o C P F n ' [o J D E C L A R A . p a ra o s d e v id o s f in s d e

direito e sob as penalidades cabíveis, inexistir fato impeditivo à nossa habilitação no Pregão acima identificado.

A dedaranle está ciente de que, caso ocorra algum falo impeditivo à habilitação durante a realização do certame ou na fase contratual, ele

sera comunicado imediatamente à esc.

( n o m e e a s s in a tu ra d o re p re s e n ta n te le g a l o u d o p ro c u ra d o r d a e m p re s a p a r t ic ip a n te )
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AN E XO V

O EC LARACÃO DE PLENO ATEND IM EN TO AO S REqU IS ITO S DE HAB IL ITACÃO

[Loca l]. [e] de [e] de 2015

À

C on fede ra ção B ras ile ira de C lubes - C BC

R e f.: P regão P resenc ia l N ' N LP .00312015

____ [e I, com sede na [e ], n ' [e ], B a irro le I. n a C idade de [e ], in sc rito no CNP J /M F sob o n ' [eJ, po r in te rm éd io de seu

rep re sen tan te le ga l, o ra ) S r.(a .) [e J , po rta do r da C a rte ira de iden tid ade RG n '[e ] e do C PF n ' [e J , D EC LARA , pa ra e fe ito do cum p rim en to

ao es tabe le c id o no a rt. 1 4 , V , do RCC da CBC , sob as pena lid ades cab ive is , que reúne as cond ições de hab ilita ção ex ig id a s no E d ita l

d e s te P regão .

(nome e assinatura do representante legal ou procurador da empresa participante)

(Este formulário deverá estar fora do envelope)
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ANEXO V I- MINUTA OE CONTRATO

INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO N' NLP.00J/2015 QUE ENTRE SI CELEBRAM A CONFEDERACÃO BRASILEIRA DE

CLUBES - CBC E A EMPRESA . NA FORMA ABAIXO :

Aos 1.1 dias do mês de 1.1 do ano de 2015 (dois m il e quinze), nesta cidade de Campinas, na Rua Açai, 566, Bairro das Palmeiras,

Campinas, S .P ., CEP 13092-587, pelo presente instrumento, e na melhor forma de dire ito, de um lado a CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA

DE CLU8ES, associação civil de natureza desportiva, sem fins econôm icos, inscrita no CNPJIMF sob o n' 00.172.849/0001-42, no uso de

suas atribuições legais, neste ato representada na forma de seu Estatuto Socia l, doravante denom inada simplesmente CONTRATANTE, e,

d e o u tro lad o , a , so c ied ad e in s c r ita n o C N P J IM F s o b o nO , c om s ed e n a

_ _ _ _ _ _ _ _ _ , n e s te a to re p re s e n ta d a n a fo rm a d e s e u C o n tra to S o c ia l p o r , d o ra v a n te d e n om in a d a

CONTRATADA, considerando que esta última sagrou-se vencedora do Pregão Presencia l n ' NLP-003/2015, nos termos do que determ ina

o Regulamento de Compras e Contrataçães da CBC ("RCC da CBC") e obedecidas as disposiçães contidas no Edita l e seus Anexos, têm

e n tre s i a ju s ta d a a p re s ta ç ã o d e s e rv iç o s d e A g e n c iam en to d e V ia g e n s , m ed ia n te a s c la u s u la s e c o n d iç õ e s s e g u in te s q u e m u tu am en te

a c e itam , o u to rg am e e s tip u lam :

cLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 O presente Contrato tem por otije to a contratação de serviço, por intermêdio de operadora ou agência de viagens, para cotação,

re s e rv a e fo rn e c im en to d e p a s s a g e n s a é re a s n a c io n a is , h o s p e d a g em , s e g u ro d e v ia g em e tra s la d o , p o r m e io d e a te n d im en to rem o to (a -

mai! e te lefone), em regime de empreitada por preço unitário, atendendo ás normas da Agência Nacional de Aviação C ivil - ANAC e

m ed ia n te a s c o n d iç õ e s e s ta b e le c id a s n o e d ita l e s e u s a n e x o s , o b s e rv a n d o o c r ité r io d a "M en o r T a x a d e T ra n s a ç ã o em R e a is p o r tre c h o

p a ra p a s s a g e n s a é re a s n a c io n a is , e d o p e rc e n tu a l f ix o d e 1 0% so b re a ta x a d e a g e n c iam en to d e v ia g e n s p a ra o s e v e n to s d e

hospedagem , traslado e seguro de viagem", de forma a assegurar á Confederação Brasile ira de C lubes - CBC - a consecução de suas

f in a lid a d e s in s t itu c io n a is e a dm in is tra t iv a s , c o n fo rm e d em an d a , d e a c o rd o c om o d e s c r ito n o T e rm o d e R e fe ré n c ia . A N E X O I a e s te E d ita l

e Proposta Comercia l da CONTRATADA, que fazem parte integrante do presente instrumento.

cLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

2.1 São obrigações da CONTRATANTE, alêm de outras fixadas neste instrumento contratual, no Termo de Referência e no respectivo

Edita l, as seguintes:

a ) fo rn e c e r to d a s a s in fo rm a ç õ e s , e s c la re c im en to s e c o n d iç õ e s n e c e s s á r ia s á p le n a e x e c u ç ã o d o o b je to d o p re s e n te a ju s te ;
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b) des ignar gestor para acompanhamento e fisca lização do Contra to ;

c ) p rom o ve r o acom p anh am en to e a f isca lização d es ta con tra tação , sob o s asp ec to s q u an t ita t ivo s e q u a lita t ivo s , ano tando em

reg is tro p ró p r io as fa lh as d e tec tadas , com un icando as o co rrênc ias d e q u a isq u e r fa to s q u e ex ijam m ed idas co rre t ivas po r p a r te da

CONTRATADA ;

d) a testar a execução do ob je to por me io de gestor espec ificamente des ignado ; e

e l efetuar o pagamento à CONTRATADA de acordo com as cond ições de preço e prazo estabe lec idas no Termo de Re ferênc ia e no

resp ec t ivo E d ita l, ass im com o n es te C on tra to .

cLÁUSULA TERCEIRA . DAS OBR IGAÇÕES DA CONTRATADA

3 .1 São obrigações da CONTRATADA , a lêm de outras fixadas neste instrumento contra tua l, no Tenmo de Re ferênc ia e no respectivo

Ed ita l, as segu intes:

3 .2 O b se rva r as no rm as a q u e es ta su je ita a a t iv idad e d e ag enc iam en to d e v iag en s , esp ec ia lm en te q u an to ao fo rn ec im en to d e p assag en s

aé reas e d e seg u ro d e v iag em ;

3.3 Manter, durante a v igênc ia do contra to que v ier a ser firmado , todas as cond ições ex igidas na ocas ião da contra tação (hab ilitação e

proposta), comprovando , sempre que so lic itado pe la CBC , a regu laridade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serv iço - FGTS

(C R F ) , a R ece ita F ed e ra l, P rev id ênc ia S o c ia l e d em a is ó rg ão s es tadua is , d is tr ita is ou m un ic ip a is , ass im com o das d em a is ex ig ênc ias ;

3 .4 M an te r s ig ilo , sob p en a d e respon sab ilidad e c iv il, c r im in a l e adm in is tra t iva , re la t ivam en te ao ob je to con tra tado , b e m com o sob re dado s ,

do cum en to s , esp ec if icaçõ es técn icas ou com e rc ia is e d em a is in fo rm açõ es , n ão to rn adas púb licas p e la C SC , d e q u e venh a a te r

conh ec im en to em v ir tud e d es ta con tra tação , b e m com o a resp e ito da execu ção e resu ltado s ob t ido s n es ta p res tação d e se rv iço s , inc lu s ive

ap ó s o té rm ino do p ra zo d e v ig ênc ia do con tra to q u e v ie r a se r f irm ado , sendo vedada a d ivu lg ação do s re fe r ido s resu ltado s a te rce iro s em

g e ra l, e em esp ec ia l a q u a isq u e r m e io s d e com un icação púb lico s e p r ivado s , sa lvo q u ando ex p ressam en te au to r izado p e la C SC .

3 .5 P ag a r às com p anh ias aé reas , no s p ra zo s p ac tuado s em suas aven ças esp ec íf icas , o s b ilh e tes em it ido s , f icando es tab e lec ido q u e a

esc n ão respond e rá , sob q u a lq u e r h ip ó tese , so lidá r ia ou sub s id ia r iam en te , po r esse p a g a m en to ;

3 .5 .1 P ag a r às em p resas d e ho te la r ia e às fo rn ecedo ras d e tran spo r tes d e sup e r f íc ie , no s p ra zo s p ac tuado s em suas aven ças esp ec if icas ,

a u t ilização d esses se rv iço s , ass im com o p a g a r às seg u rado ras , o s va lo res do s p rê m io s das ap ó lices d e seg u ro s d e v iag em con tra tado s ,

f icando es tab e lec ido q u e a esc n ão respond e rá , sob q u a lq u e r h ip ó tese , so lidà r ia ou sub s id ia r iam en te , po r esses p a g a m en to s .

3.6 Fazer constar nas Fa turas/No tas F isca is apresentadas à CBC o número deste processo de aqu is ição (P rocesso NLP -000312015) .
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3 .7 U t i l iz a r , s em p re q u e h o u v e r d is p o n ib i l id a d e , a m e n o r ta rd a , in d e p e n d e n te d a em p re s a fo rn e c e d o ra d o s e rv iç o , p a ra o s s e rv iç o s

p re s ta d o s a C S C , d e a c o rd o c om a p o l it ic a d e v ia g e n s d a C S C .

3.8 A rcar com todo o cus to operacional que se fizer necessário à perfeita execução dos serviços contratados;

3 .9 A c e ita r , em to d o s o s a s p e c to s , a f is c a l iz a ç ã o e a a u d ito r ia d o s s e rv iç o s e x e c u ta d o s , p o r p a r te d a C S C o u d e p re p o s to s p o r e la

d e s ig n a d o s ;

3.10 D isponibilizar pessoal qualificado e em número suficiente para a execução dos serviços contratados, e responsabilizar-se por todas

as despesas diretas ou ildiretas, tais como salários, transportes, alimentação, diárias, encargos sociais, fiscais, trabalhistas,

previdenciários, indenizações civis e quaisquer Qutras que forem devidas a seus empregados no desempenho dos serviços, bem como

a q u e la s c om o s s e r , ;ç o s d e e n tre g a d o s b i lh e te s n o s e n d e re ç o s s o l ic ita d o s , f ic a n d o a C O N T R A T A N T E is e n ta d e q u a lq u e r v in c u lo

empregatício com os mesmos.

3.10.1 Em hipótese alguma haverá vínculo empregaticio entre os profissionais envolvidos na execução dos trabalhos decorrentes deste

C o n tra to e a C O N T R A T A N T E , q u e r s e jam p re s ta d o re s d e s e rv iç o s , em p re g a d o s , p re p o s to s d a C O N T R A T A D A o u p o r q u a lq u e r fo rm a p o r

ela credenciados ou autorizados, permanecendo os mesmos vinculados às pessoas jurídicas às quais estejam subordinados.

3 .1 0 .2 N ã o o b s ta n te a to ta l d e s v in c u la ç ã o tra b a lh is ta e x p l ic ita d a n o item 3 .1 0 .1 a c im a , n a h ip ó te s e d e o c o r re r q u a lq u e r d em a n d a p o r p a r te

d e em p re g a d o s d a C O N T P -A T A D A d ire tam e n te c o n tra a C O N T R A T A N T E o u m e sm o s o l id a r iam e n te , o b r ig a -s e a C O N T R A T A D A a

re s s a rc ir im e d ia tam e n te a C O N T R A T A N T E d e q u a lq u e r v a lo r d e s p e n d id o p o r e s ta , d e v id am e n te c o r r ig id o d e s d e a d a ta d o e fe t iv o

desembolso, inclusive despesas processuais e honorários advocatícios.

3 .1 1 P ro p ic ia r a te n d im e n to n o s d ia s ú te is , d a s 8 h a s 1 8 h e a o s s a b a d o s d a s 8 h a s 1 2 h , p o r m e io d e te le fo n e f ix o e lo u c e lu la r , b em c om o

d e o u tro s re c u rs o s a s e rem d is p o n ib i l iz a d o s p e la C O N T R A T A D A , o s q u a is d e v e rã o p e rm it ir a o (s ) u s u a r io (s ) re s p o n s ã v e l(e is ) re a l iz a r

alteração ou em issão de bilhete;

3.12 Entregar os comprovantes aos usuários dos serviços de viagem por e-mail e, quando exigido pela CSC, também em meio fisico

(p a p e l) ;

3.13 Possibilitar a custom ização das regras aplicáveis às viagens na CSC, bem como flexibilidade para perm itir eventuais alterações;

3.14 Realizar as pesquisas e cotações dos preços que, no momento da solicitação, estiverem sendo praticadas pelas companhias aéreas,

s em p re a n te s d a em is s ã o d o b i lh e te d e p a s s a g em , e n v ia n d o p o r m e io e le tró n ic o ( e -m a i l) a o D e p a r tam e n to d a C S C re s p o n s a v e l p e la

a p ro v a ç ã o d a c om p ra , o q u a l d e te rm in a ra a o p ç ã o d a C S C .
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3.15 Fo rnecer passagens aéreas para quaisquer destinos servidos por linhas regulares de transporte aéreo; em itir ordens de passagens

p a ra tod as as c id a d es a tend id as po r linh as regu la re s d e tran spo r te aé reo , in fo rm ando ao g es to r d o co n tra io n a esc ou ao fa vo re c id o o

número do bilhete, código de transm issão, companhia aérea, valor dos trechos e taxas de embarque;

3 .1 6 R ese IV a r , em itir , m a rc a r , rem a rc a r , d e sd o b ra r , fa ze r re s e rv a s d e assen to s , c o n firm a r e re co n firm a r a s p assag en s aé re a s ,

h o sp ed ag en s e tra n sp o rte d e su p e rfíc ie , in d u s iv e re to rn o , a s s im com o a co n tra ta ç ão d e seg u ro d e v ia g em , en tre g an d o o s com p ro van te s

nos e-mails informados e para o Departamento responsavel na CSC

3.17 Assegurar o fomecimento doIs) menor(es) preço(s) em vigor, praticado(s) por qualquer das companhias aéreas do setor, mesmo que

em ca rá te r p rom o c io n a l, re p a s san d o to d o s o s even tu a is d e sco n to s e van tag en s o fe re c id o s q u e p o ssam resu lta r em b en e fíc io e co n õm ico

p a ra a esc , b em com o asseg u ra r , d u ran te to d a a execu ção d o co n tra to , q u e o va lo r d a ta r ifa d a p assag em aé re a em itid a /rem a rc ad a n ão

p o d e rá s e r su p e r io r âQ u e le p ra tic ad o p e la s co n cess io n á r ia s d e se rv iç o s d e tra n sp o rte a é reo p a ra a v en d a v ia in te rn e t, in d u s iv e ta r ifa

p rom o c io n a l o u red u z id a , n a d a ta , tre ch o e h o rá r io e s co lh id o .

3 .1 8 A p re s en ta r a lte rn a tiv a s v iá v e is , n o caso d e n ão h ave r d is p o n ib ilid ad e d e vag as n as d a ta s e h o rá r io s req u is ita d o s , b em com o ado ta r

o u tra s m ed id a s n ecessá r ia s à co n firm ação d as re s e rv a s so lic ita d a s ;

3.19 Efetuar reservas e em issão de bilhetes em carater de urgéncia, sem custos adicionais, quando solic itado pela CONTRATANTE, que

podera ocorrer fora do horano de expediente, inclusive sabados, dom ingos e fenados, devendo o bilhete estar a disposição do via jante em

tempo habil para o embarque do passageiro;

3.20 Adotar as medidas necessanas para o cancelamento de passagens elou trechos não utilizados, a partir de solic itação da

CONTRATANTE;

3.21 Substitu ir passagens (remarcação) quando ocorrerem mudanças de itinerano de viagem ou de desdobramento de percurso, mediante

solic itação da CONTRATANTE.

3 .2 1 .1 Q u an d o h ou ve r aum en to d e cu s to - em itir o rd em d e d éb ito p e lo v a lo r com p lem en ta r; e

3 .2 1 .2 Q u an d o h ou ve r d im in u iç ão d e cu s to - em itir o rd em d e c réd ito a fa vo r d a C SC , a s e r u tiliz a d a com o ab a tim en to n o va lo r d a fa tu ra

posterior, no prazo maximo de 30 (tnnta) dias, a contar da data do recebimento da notificação.

3.22 Comunicar a CONTRATANTE, por eserno, quando venficar condições inadequadas de execução dos serviços ou a im inéncia de tatos

qu e p o ssam p re ju d ic a r a su a execu ção ;
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3,23 Responsabilizar-se por eventuais transtornos ou prejuizos causados aos serviços da CSC, decorrentes de ineficiência, atrasos ou

irregularidades cometidas na execução dos serviços contratados;

3 .24 Paga r os sa lá r ios dev idos aos seus em pregados e todos os enca rgos p rev is tos na leg is lação traba lh is ta , p rev idenc iã ria , fisca l e

qua isque r ou tras despesas, inc iden tes sob re o ob je to des te Ed ita l;

3,25 Comunicar, por escrito, eventual atraso ou paralisação dos serviços, apresentando razões justificadoras que serão objeto de

aprec iação pe la CONTRATANTE ;

3 .26 Ace ita r, em todos os aspectos , a fisca lização e a aud ito ria dos se rv iços execu tados , po r pa rte da CSC ou de prepostos po r e la

designados, comunicando-os de quaisquer irregularidades detectadas durante a execução dos serviços;

3.27 A tende r, po r m e io do p reposto nom eado , qua lque r so lic itação po r pa rte dos gesto res do con tra to , p res tando as in fo rm ações e

apresentando comprovantes referentes à prestação dos serviços, bem como as correções de eventuais irregularidades na execução do

ob je to con tra tado ;

3.28Mante r s ig ilo , sob pena de responsab ilidade c iv il, pena l e adm in is tra tiva , sob re todo e qua lque r assun to e docum en to de in te resse da

CONTRATANTE , ou de te rce iros , de que tom ar ccnhec im en to em razão da execução do ob je to des te con tra to , devendo o rien ta r seus

empregados a observar rigorosamente esta determinação; não reproduzir, divulgar ou utilizar em beneficio próprio, ou de terceiros,

quaisquer informações de que tenha tomado conhecimento em razão da execução dos serviços objeto deste contrato sem o

ccnsen tim en to , po r escrito , do CSC ;

3.29 Apresentar os documentos fiscais de cobrança em conformidade com o estabelecido no contrato;

3 .30 M an te r a tua lizados seu endereço , te le fones e dados bancá rios pa ra a e fe tivação de pagam en tos ;

3 .31 Responsab iliza r-se pe lo fo rnec im en to de passagens requ is itadas po r pessoas não credenc iadas pe la CONTRATANTE para es te fim ;

3.32 Enviar na data de assinatura do contrato relação atualizada de empresas aéreas afiliadas e nome dos seus contatos com as quais

mantenham ajuste, informando, imediatamente, as inclusões, alterações e as exclusões que ocorrerem durante a vigência do contrato; e

3 .33 p rov idenc ia r, no p razo de 24 (v in te e qua tro ho ras), con tado da so lic itação da CONTRATANTE , cc tação de segu ro v iagem , pa ra

ap rovação do custo e au to rização da em issão pe la CONTRATANTE ;
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3.34 Responsabilizar por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação especifica de acidentes do trabalho quando, em

ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados ou prepostos alocados à execução dos serviços objeto deste Edital, no

desempenho dos serviços ou em conexão com estes, ainda que verificados nas dependências da CONTRATANTE;

3.35 Adotar os demais procedimentosnecessários à boa execução do contrato.

3,36 Todas as obrigações aqui assumidas pela CONTRATADA são de sua inteira e exclusiva responsabilidade, sendo vedada a

subcontratação para a execução dos serviços.

CLÁUSULA QUARTA. DO PRECO E DAS CONDICÕES DE PAGAMENTO

4,1 O valor da taxa por agenciamento de Viagens (Taxa de Transação) ê de RS " correspondente ao definido na proposta

vencedora da aquisição.

4,2, O valor da laxa por agenciamento de hospedagem (10% da Taxa de Transação) é de RS

4,3, O valor da taxa por agenciamento de traslados (10% da Taxa de Transação) é de RS, _

4.4, O valor da taxa por agenciamento de seguro de viagem (10% da Taxa de Transação) é de RS _

4,5 A CONTRATANTE pagará, ainda, para a CONTRATADA, a soma dos valores das passagens aéreas emitidas no periodo faturado,

acrescidos das taxas de embarque, e deduzidos os eventuais descontos obtidos, abatimentos e possiveis créditos relativos a

cancelamentos feitos anteriormente, existentes em favor da CONTRATANTE, adicionados de eventuais multas por alteração elou

remarcação.

4,5.1 O preço das passagens aéreas, a ser faturado pela CONTRATADA contra a CONTRATANTE, deverá estar de acordo com as

tabelas praticadas pelas companhias aéreas, inclusive em casos de tarifas promocionais, nas formas estabelecidas pelos órgãos

governamentais reguladores, e deverá ser devidamente separado de quaisquer taxas eventualmente cobradas pelas companhias ou

aeroportos, como por exemplo taxa de embarque.

4.6 A CONTRATANTE pagará, para a CONTRATADA, a soma dos valores das diárias de hotéis utilizados pelos seus representantes, e

correspondentes ao periodo faturado. O preço das diárias de hotéis, deverão estar de acordo com os valores médios normalmente

cobrados pelo mercado para esses serviços, e as faturas deverão ser apresentadas de forma analítica, conforme consta no Anexo I -

Termo de Referência.
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4 .7 A C O N TR A T A N TE paga ra , p a ra a C O N TR A TAD A , a som a do s va lo re s re la tiv o s a o fom e c im en to d e tra n sp o rte d e su p e rtic ie ,

in d iv id u a is o u c o le t iv o s , o s q u a is d e v e rã o , d a m e s m a fo rm a , e s ta r d e a c o rd o c o m o s v a lo re s m é d io s n o rm a lm e n te c o b ra d o s p a ra e s s e s

s e rv iç o s , e a s fa tu ra s d e v e rã o s e r a p re s e n ta d a s d e fo rm a a n a lít ic a , c o n fo rm e c o n s ta n o A n e x o I ~ T e rm o d e R e fe rê n c ia .

4 .8 A C O N TR A TAN TE paga ra , p a ra a C O N TR A TAD A , a som a do s va lo re s re la tiv o s a o P rêm io s p e la co n tra ta çã o d e se g u ro s d e v ia g e n s ,

o s q u a is d e v e rã o , d a m e s m a fo rm a , e s ta r d e a c o rd o c o m o s v a lo re s m é d io s n o rm a lm e n te c o b ra d o s p a ra e s s e s s e rv iç o s , e a s fa tu ra s

d e v e rã o s e r a p re s e n ta d a s d e fo rm a a n a lít ic a , c o n fo rm e c o n s ta n o A n e x o 1 - T e rm o d e R e fe rê n c ia

4 .9 A C O N TR A TAD A de ve rã em itir fa tu ra s e /o u n o ta s fis ca is d is tin ta s , um a co n te n d o o va lo r d o S e rv iç o d e A gen c iam en to d e V ia g e n s ,

c o rre s p o n d e n te s à s T a x a s d e T ra n s a ç ã o d o p e r ío d o , e o u tra c o m o v a lo r d a s p a s s a g e n s a é re a s a c re s c id o d a ta x a d e e m b a rq u e e

d e d u z id o s o s e v e n tu a is d e s c o n to s o b tid o s , a b a tim e n to s e p o s s ív e is c ré d ito s re la t iv o s a c a n c e la m e n to s fe ito s ,

4 .1 0 T a m b é m d e v e ra e m it ir fa tu ra s e lo u n o ta s fis c a is d is t in ta s c o n te n d o o s v a lo re s d a s d ia r ia s d o s h o té is , e c o m o s v a lo re s a s e re m p a g o s

re la t iv o s a o s s e rv iç o s d e tra n s p o rte d e s u p e rf ic ie , in d iv id u a is o u c o le t iv o s , c o n fo rm e o c a s o , tu d o d e fo rm a a n a lít ic a .

4 .1 1 . O va lo r d o s p a g am en to s e ve n tu a lm en te e fe tu a d o s com a tra so so fre rã a in c id ê n c ia d e ju ro s d e 0 ,5% a .m . (m e io p o r ce n to a o m ês ),

c a lc u la d o pro rata d ie e n tre a d a ta d e ve n c im en to d a o b r ig a çã o e a d a ta d o e te tiv o p a g am en to , e x ce p c io n a n d o -se a h ip ó te se d e sc r ita n o

item 4 .1 9 d e s te In s trum en to .

4 .1 2 O pagam en to se rã e fe tu a d o p o r m e io d e tra n s fe rê n c ia b a n ca r ia (D O C ou TED ) p a ra a co n ta -co rre n te in d ic a d a p e la em p re sa

v e n c e d o ra , e m e d ia n te a a p re s e n ta ç ã o d e fa tu ra /n o ta fis c a l d e s e rv iç o s e d o s re la tó r io s a n a lít ic o s d o s e v e n to s re la t iv o s p e r ío d o fa tu ra d o ,

d e v e n d o , q u a n d o fo r o c a s o , s e r e fe tu a d a a re te n ç ã o n a fo n te d o s tr ib u to s e c o n tr ib u iç õ e s d e te rm in a d a s p e lo s ó rg ã o s fis c a is e

fa z e n d a r io s , e m c o n fo rm id a d e c o m a le g is la ç ã o v ig e n te , c o m o b s e rv â n c ia d o s s e g u in te s p ra z o s :

4 ,1 2 .1 A s e m is s õ e s fe ita s d o d ia p r im e iro a o d é c im o d ia d o m ê s , s e rã o p a g a s n o v ig é s im o s e g u n d o d ia , o u , n a c o in c id ê n c ia c o m fin a is d e

s e m a n a o u fe r ia d o s , n o d ia ú til im e d ia ta m e n te s e g u in te ;

4 .1 2 .2 . A s e m is s õ e s fe ita s d o d ia d é c im o p r im e iro a o v ig é s im o d ia d o m ê s , s e rã o p a g a s n o tr ig é s im o d ia o u , n a c o in c id ê n c ia c o m fin a is d e

s e m a n a o u fe r ia d o s , n o d ia ú til im e d ia ta m e n te s e g u in te ;

4 .1 2 .3 A s e m is s õ e s fe ita s d o d ia v ig é s im o p r im e iro a o tr ig é s im o p r im e iro d ia d o m ê s , s e rã o p a g a s n o d é c im o d ia d o m ê s s u b s e q u e n te a

p re s ta ç ã o d e s e rv iç o s o u , n a c o in c id ê n c ia c o m fin a is d e s e m a n a o u fe r ia d o s , n o d ia ú til im e d ia ta m e n te s e g u in te ;

4 .1 3 O s v a lo re s to ta is c o rre s p o n d e n te s a o s s e rv iç o s p re s ta d o s e a q u e le s c o rre s p o n d e n te s à s p a s s a g e n s , h o s p e d a g e n s , tra s la d o s e

se g u ro s v ia g em de ve rã o se r c re d ita d o s p e la C O N TR A TAN TE na co n ta -co rre n te d a C O N TR A TAD A , co n fo rm e dad o s b a n ca r ia s a b a ix o :
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1 i l u l a r : _

C N P J : _

C ó d ig o d o B a n c o : _ _

N o m e d o B a n c o : _

N o m e , c ó d i g o d a a g ê n d a b a n c á r i a e d i g i t o : _

N ú m e r o d a c o n ta ~ c o r re n te e d í g i t o : _

4 . 1 4 A f a t u r a / n o t a f i s c a l r e l a t i v a á s p a s s a g e n s a é r e a s e n v i a d a à e s c , d e v e r á d i s c r im i n a r o s s e g u i n t e s i t e n s :

a ) n ú m e r o d a r e q u is iç ã o ;

b ) n o m e d o p a s s a g e ir o ;

c ) c o m p a n h ia a é r e a ;

d ) n ú m e r o d o b i lh e te ;

e ) d a ta d o v o o n r e c h o ;

f ) v a lo r d a ta r n a ;

g ) ta x a s a e r o p o r tu á r ia s ;

h ) v a lo r d e e v e n lu a l d e s c o n to ; e

i ) in d ic a ç ã o d a T a x a d e T r a n s a ç ã o .

4 .1 5 D e v e r á s e r a p r e s e n ta d a fa lu r a /n o ta f is c a l e m s e p a r a d o p a r a o s b i lh e te s d e s e g u r o d e v ia g e m , d is c r im in a n d o :

a ) n ú m e r o d a r e q u is iç ã o ;

b ) n o m e d o b e n e f ic iá r io ,

c ) d a ta d e e m is s ã o d o s e g u r o ,

d ) n o m e d a s e g u r a d o r a

e ) n ú m e r o d a a p ó l ic e

n d a ta e t r e c h o d a v ia g e m ,

g ) v a lo r d o s e g u r o ,

h ) v a lo r d e e v e n tu a l d e s c o n lo

i ) in d ic a ç ã o d a T a x a d e T r a n s a ç ã o

4 .1 6 A fa tu r a /n o ta f is c a l r e la t iv a a h o s p e d a g e m d e v e r á s e r a p r e s e n ta d a s e p a r a d a m e n te , d is c r im in a n d o :

a ) n ú m e r o d a r e q u i s i ç ã o ;

b ) n o m e d o v ia ja n le lh ó s p e d e ,

c ) d a ta d e c h e c k in
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d ) da ta de ch e ckou t,

e ) va lo r da d ia r ia ,

o valor de even tua l descon to

g ) ind icaçao da Taxa de T ransaçao .

4 .17 A fa tu ra /no ta fisca l re la tiva a tra~ados deve ra se r ap resen tada sepa radam en te , d isc rim inando :

a ) núm e ro da requ is ição ;

b ) nom e do v ia jan te ,

c ) da ta de u tiliza ção ,

d ) ro te iro da u tiliza ção (pon to de pa rtid a e des tino )

e ) valor da despesa ,

o va lo r de even tua l descon to .

g ) ind icação da Taxa de T ransação .

4.18 Durante a vigência do contrato as partes poderão acordar novo formato e novos dados para emissão da fatura dos serviços;

4 .19 N o caso de a tra so ou in co rre ção na ap resen ta ção dos docum en tos fisca is pe la CONTRATADA , não lhe se ra dev ido , em h ipó te se

alguma, Qualquer valor adicional em função deste atraso, nem mesmo a titulo de reajuste ou encargos financeiros.

4 .20 C aso se cons ta te irregu la ridade nos docum en tos fisca is ap resen tados , a CONTRATANTE , a seu exc lu s ivo c rité rio , pode ra devo lvé -

lo s a CONTRATADA , pa ra as dev idas ce rre ções , ou ace ita -lo s , tudo de aco rdo com a leg is la ção fisca l ap lica ve !. N a h ipó te se de

devolução, o documento será considerado como não apresentado, para fins de atendimento às condições contratuais.

4 .21 F ica rese rvado a CONTRATANTE o d ire ito de re te r qua isque r c réd ito s po rven tu ra ex is ten te s em favo r da CONTRATADA ,

independente da sua origem, enquanto existirem obrigações por ela não cumpridas, inclusive multas impostas em decorrência deste

C on tra to e danos causados pe la CONTRATADA a CONTRATANTE ou a te rce iro s .

4 .22 Q ua isque r pagam en tos não isen ta rão a CONTRATADA das responsab ilid ades con tra tua is .

4.23 Caso o dia de vencimento da Fatura/Nota Fiscal seja em dia não útil, o pagamento será efetuado no primeiro dia útil subseqüente,

sendo certo que, mesmo nesse caso, manter-se-â, nos documentos apresentados, o dia do vencimento.

4 .24 A CONTRATANTE não se ra responsave l po r qua isque r cem p rom issos assum idos pe la CONTRATADA cem te rce iro s , a inda que

v in cu lados a execução do p resen te C on tra to , quando não fo rem p rév ia e fo rm a lm en te au to rizados pe la CONTRATANTE .
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4 .25 . P a ra e fe tivação dos pagam en tos , a con tra tada ap resen ta rá a no ta fisca l, acom panhada dos docum en tos de cob rança , d as ce rtidões

do FGTS e INSS (ou a nova certidão federal que contempla as contribuições da seguridade social) atualizadas, se necessário, sem

qua lque r co rreção m one tá ria .

s ' Para efeito do imposto (ISS) incidente sobre a nota fiscal, deverão ser consideradas as seguinles condições:

1- De acordo com a Instrução Normativa ORM/GP n' 001 do municipio de Campinas, onde se encontra a sede da Confederação Brasileira

de C lubes , a em p resa es tabe lec id a fo ra des te m un ic ip io , in te ressada em partic ip a r des te o rçam en to , d eve rá se cadas tra r no CENE , caso

esteja inserido na Tabela I do anexo II da referida Instrução Normativa. Caso não seja feito o cadastro, o ISS (5% do valor da nota) será

descontado do pagamento. (http://cene.campinas.sp.gov.br/cenenndex.html) (hltp ://www.campinas.sp.gov.brlbibjurilin001-02072012.htm ).

II - Conforme o artigo 2' da Lei Complementar 116: O imposto não incide sobre: a prestação de serviços em relação de emprego, dos

traba lh ado res avu lsos , dos d ire to res e m em bros de conse lho consu ltivo ou de conse lho fisca l d e soc iedades e fundações , b em com o dos

sócios-gerentes e dos gerentes-delegados.

cLÁUSULA QUINTA - DA EXECUCÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO

5.1 As condições para a prestação dos serviços são aquelas estabelecidas no Anexo 1- Termo de Referência do Edital e nesle Contrato.

5.2 A prestação de serviços, objeto do presente Contrato, será acompanhada e fiscalizada pelo Departamento de Compras (e-mail

com p ras@ cbc -c lubes .com .b r), o qua l ano ta rá , em reg is tro p róp rio , qua lque r oco rrênc ia hav id a que es te ja em desaco rdo com os te rm os do

a to convoca tó rio , seus A nexos ou des te in s trum en to con tra tu a l, d e te rm inando , em deco rrênc ia d is to , o que fo r necessá rio á regu la rização

das falhas observadas.

5.3 As Faturas/Notas Fiscais, requerimentos de pagamento, bem como os documentos de cobrança da CONTRATADA, deverão ser

entregues na sede da CONTRATANTE, á Rua Açai, 566, Bairro das Palmeiras, Campinas, S.P., em seu Departamento de Compras.

cLÁUSULA SEXTA - DAS CONDICÕES PARA A CONTRATACÃO

6.1 A CONTRATADA exibe, neste ato, o Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e a Certidão Negativa de Oêbitos Relativos aos

Tributos Federais e á Divida Ativa da União, com prazo de validade em vigor, que demonstram sua regularidade no cumprimento dos

enca rgos es tabe lec idos em le i, ob rig ando -se a a tua lizá -Ias sem p re que se vence rem no p razo de execução des te C on tra to , com o cond ição

pa ra lib e ração dos respec tivos pagam en tos .
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C L Á U SU L A S É T IM A - DO S ENC ARGO S

7.1 Os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, de transportes e seguro, inclusive aqueles relativos a tributos, impostos e

ta xa s , in c lu s ive de adm in is tra çã o , sã o de in te ira re sp on sa b ilid a d e da CO N TR A TAD A , b em com o de spe sa s e ob rig a çõe s fin a n ce ira s d e

qualquer natureza, despesas operacionais com frete e entrega, inclusive horas extras e adicionais noturnos de profissionais, auxilio

alimentação, auxilio transporte e transporte de seus profissionais, sendo que sua inadimplência, com relação a tais encargos, não

tra n s fe re a C O N TR A TAN TE o ónu s pe lo se u pagam en to , n ã o podendo one ra r a p re sen te a ven ça .

cLÁU SU LA O tTA VA - D A R ESC IS ÃO

8 .1 . A lem das h ip ó te se s de in a d im p lem en to p re v is ta s , e s te C on tra to p ode ra se r re sc in d id o :

a ) a c r ite r io d a CO N TR A TAN ,E e m ed ia n te a v iso p re v ia p o r e sc r ito , com an te ceden c ia d e 10 (d e z ) d ia s co rr id o s , ca so o co rra in su fic ie n c ia

d e re pa sse do s re cu rso s fin a n ce iro s o riu n do s da Le i P e le , re ssa lva ndo -se , a p ena s , a o d ire ito d o re ceb im en to po r p a rte d a CO N TR A TAD A

das p re s ta çõ e s ven c id a s a te a da ta d a re sc isã o ;

b ) p o r q ua lq u e r d a s pa rte s m ed ia n te a v iso p re v ia , p o r e sc r ito , com an te ceden c ia m in im a de 30 (Ir in ta ) d ia s co rr id o s , sem que ca ib a a ou tra

parte qualquer direito a inden"zação ou reparação, ressalvando-se apenas o direito ao recebimento dos pagamentos vencidos até a data

da rescisão.

8 .2 . A s pa rte s e s ta rã o e x im id a s de sua s re spon sab ilid a d e s e , co n sequen tem en te , d a ap lic a ção de qua isq ue r p ena lid a de s , n a da podendo

pleitear uma da outra, a que titulo for, em caso de força maior, greves ou atos de terrorismo, casos em que os serviços eventualmente

ainda não prestados não serão reembolsados.

8 .3 . O s m o tivo s de fo rça m a io r q u e a ju izo da CO N TR A TAN TE possam ju s tif ic a r a su spen são da con ta g em de qua isq ue r p ra zo s ou a

prestação do serviço fora do prazo estipulado, somente serão considerados quando apresentados na ocasião das respectivas ocorrências,

Não serão consideradas quaisquer alegações baseadas em ocorrências não aceitas pela CONTRATANTE ou apresentadas

intempestivamente.

8 .4 O p re sen te con tra to tam bem pode ra se r re sc in d id o na s h ip ó te se s p re v is ta s n o M. 49 do RG G da G SC .

cLÁU SU LA NO N A - D A V IG ÉNC IA

9 .1 . O p ra zo de v ig ê n c ia d e s te C on tra to ê de 12 (d o ze ) m ese s , a con ta r d a da ta d e sua a ss in a tu ra .

_____________________________ 49

R ua A ça í, 566. C am p in a s - S P • 13092-587 • (19) 3794.375"0. ~ -.~ b c -~ f;,; '; ,c lu b e~ ._ com :b r I cb c -fe n a c iu b e5@ cbc -fe n a c iu b e5 .com .b r
-" '~ ~ 1 ',,,,,,,,.- . '.•-- .~ ~ ~~ -

mailto:cbc-fenaciube5@cbc-fenaciube5.com.br


9.2 . O con tra to pode rá se r p ro rrogado, m ed ian te e laboração de Term o Ad itivo , a cada 12 (doze) m eses, a té o lim ite regu lam enta r,

estabe lec ido no artigo 43 , 9 ún ico do Regu lam ento de Compras e Contra taçães da CSC , caso se jam preench idos os requ is itos aba ixo

enumerados de fo rm a sim u ltânea , e au to rizado fo rm a lm ente pe la au to ridade com peten te :

9 .2 .1 . os serv iços fo ram prestados regu la rm ente ;

9 .2 .2 . a CONTRATADA não tenha so frido qua lquer pun ição de na tu reza pecun iá ria ;

9 .2 .3 . a CONTRATANTE a inda tenha in te resse na rea lização do serv iço ;

9 .2 .4 . o va lo r do con tra to perm aneça econom icam ente van ta joso para a CONTRATANTE ; e

9 .2 .5 . a CONTRATADA concorde com a prorrogação .

9 ,3 . E m c a s o d e r e n o v a ç ã o d a v ig ê n c ia d o c o n t r a to , n o s te rm o s fa c u l t a d o s n o i t e m a c im a , o v a lo r d a T a x a d e T r a n s a ç ã o a p r e s e n ta d o s e r á

rea justado pe la variação do IGP -M (FGV ) apurado no periodo .

cLAUSULA DÉC IMA - DAS PENALIDADES

1 0 ,1 O d e s c u m p r im e n to d a s c o n d iÇ Õ e s té c n ic a s , c o m e r c ia is o u ju r íd ic a s e s ta b e le c id a s n o e d i t a l , p r o p o s ta c o m e r c ia l e c o n t r a to

c a r a c te r iz a r á o d e s c u m p r im e n to d a s o b r ig a ç õ e s a s s u m id a s e p o d e r á a c a r r e ta r a o p a r t ic ip a n te a s s e g u in te s p e n a l id a d e s , p r e v is ta s n o

in s t r u m e n to c o n v o c a tó r io :

1- adverténc ia ;

li-m u ita ;

111- suspensão tem porária para partic ipa r dos processos se le tivos da CSC e de suas en tidades filiadas e , por consequénc ia , de con tra ta r

c o m a m e s m a , p e lo p r a z o m ín im o d e 6 (s e is ) m e s e s e m á x im o d e 2 4 (v in te e q u a t r o ) m e s e s , n a s c o n d iç õ e s e s ta b e le c id a s n o in s t r u m e n to

c o n v o c a tó r io .

9 1 0 - A s p e n a s p r e v is ta s n o s in c is o s I , 1 1e 1 1 1d e s ta c 1 â u s u la p o d e r ã o s e r a p l ic a d a s c u m u la t iv a m e n te o u n ã o , s e m p r e ju íz o d a r e s c is ã o d o

a juste por a to un ila te ra l da CSC ou de sua entidade filiada bem como a ap licação das demais d ispos ições dos artigos 48 e segu in tes do

RCC da CSC .

9 2 ' - Das M ultas:

5 0

. :.~ .r'"Í~ "::...rI. .
R u a A ç a i , 5 6 6 . C am p m a s - 5 P • 1 3 0 9 2 -5 8 7 • ( 1 9 ) 3 7 9 4 .3 7 5 0 . W w w : 'c b c - f e n a c lu b e s .c o m .b r I c b c - f e n a c iu b e s@ c b c - f e n a c iu b e s .c o m .b r

. " '~ '.'"..•• ;"J':"""~~~ .. -'"
. -

mailto:cbc-fenaciubes@cbc-fenaciubes.com.br


I - A re cu sa in ju s t if ic a d a d o a d ju d ic a tá r io e m a s s in a r, a c e ita r o u re tira r o c o n tra to , d e n tro d o p ra z o e s ta b e le c id o p e la C O N T R A T A N T E ,

e n s e ja ra a m u lta c o rre s p o n d e n te a 2 0 % d o v a lo r d o a ju s te o u , a c r ité r io d a C S C , m u lta c o rre s p o n d e n te a d ife re n ç a d o p re ç o re s u lta n te d e

n o v a a q u is iç ã o p a ra re a liz a ç ã o d a o b r ig a ç ã o n ã o c um p r id a , p re v a le c e n d o a d e m a io r v a lo r .

1 1 -N o c a s o d e in e x e c u ç ã o p a rc ia l, f ic a e s ta b e le c id a m u tta d e 3 0 % (tr in ta p o r c e n to ) s o b re o v a lo r to ta l d o c o n tra to a C O N T R A T A D A ,

q u a n d o e s ta in fr in g ir o u d e ix a r d e c um p r ir q u a is q u e r d a s o b r ig a ç õ e s o u C lá u s u la s C o n tra tu a is .

1 1 1- A in e x e c u ç ã o to ta l d o a ju s te e n s e ja rá a a p lic a ç ã o d e m u lta d e 3 0 % d o v a lo r d o a ju s te o u , a c r ité r io d a C S C , m u lta c o rre s p o n d e n te á

d ife re n ç a d o p re ç o re su ~ an te d e n o v a a q u is iç ã o p a ra re a liz a ç ã o d a o b r ig a ç ã o n ã o c um p r id a , p re v a le c e n d o a d e m a io r v a lo r .

IV - E m c a s o d e re s c is ã o c o n tra tu a l, p o r c u lp a d a C O N T R A T A D A , n ã o te ra e la d ire ito a in d e n iz a ç ã o d e q u a lq u e r e s p é c ie , s e n d o a p lic a v e l

m u lta d e 3 0 % (tr in ta p o r c e n to ) d o v a lo r n ã o e x e c u ta d o d o re s p e c tiv o c o n tra to , s e m p re ju iz o d a s s a n ç õ e s a n te r io re s .

1 0 .2 O m o n ta n te d a m u lta p o d e ra s e r re tid o d o s v a lo re s d e p a g a m e n to s d e v id o s a C o n tra ta d a , c o m o g a ra n tia . in d e p e n d e n te m e n te d e

q u a lq u e r n o tif ic a ç ã o , g a ra n tid a a p ré v ia d e fe s a .

1 0 J ln d e p e n d e n te m e n te d a a p u ra ç ã o d e re s p o n s a b ilid a d e e d a in c id é n c ia d a m u tta p re v is ta s a c im a , a C O N T R A T A N T E p o d e rá a p lic a r a s

d em a is p e n a lid a d e s p re v is ta s n o R eG d a C S C , em d e c o r rê n c ia d e in a d im p lê n c ia c o n tra tu a l e , em e s p e c ia l , n a s c irc u n s tâ n c ia s a b a ix o :

I - in o b s e rv ã n c ia d o is ) p ra z o (s ) e s ta b e le c id o (s );

1 1 -e x e c u ç ã o d o a ju s te e m d e s c o n fo rrn id a d e c o m o p ro p o s to o u e m p a d rã o /q u a lid a d e in fe r io r á re q u e r id a ;

1 1 1 -n ã o c u m p rim e n to d e o b r ig a ç õ e s fu tu ra s d e c o rre n te s d a e x e c u ç ã o d o a ju s ta d o .

1 0 .4 . A c r ité r io d o C O N T R A T A N T E , a s s a n ç õ e s p re v is ta s n a C lá u s u la 1 0 .1 p o d e rã o s e r a p lic a d a s is o la d a o u c o n ju n ta m e n te , fa c u lta d a a

d e fe s a p ré v ia d a C O N T R A T A D A , n o re s p e c tiv o p ro c e s s o , n o p ra z o d e 0 5 (c in c o ) d ia s ú te is .

1 0 .5 . A p lic a r -s e -á a d v e r tê n c ia p o r fa lta s le v e s , a s s im e n te n d id a s c om o a q u e la s q u e n ã o a c a r re ta rem p re ju íz o s s ig n if ic a t iv o s a o o b je to d a

c o n tra ta ç ã o .

1 0 .6 A a p lic a ç ã o d e q u a lq u e r d a s p e n a lid a d e s p re v is ta s re a liz a r -s e -á em p ro c e s s o a dm in is t ra t iv o q u e a s s e g u ra rá o c o n tra d itó r io e a am p la

d e fe s a , o b s e rv a n d o -s e o R C C d a C S C e o s P rin c ip io s G e ra is d a A d m in is tra ç ã o P ú b lic a .

1 0 .7 . A s m u lta s d e v id a s e lo u p re ju iz o s c a u s a d o s á C O N T R A T A N T E s e rã o d e d u z id o s d o s v a lo re s a s e re m p a g o s , o u re c o lh id o s e m fa v

d a e s c , o u d e d u z id o s d a g a ra n t ia , o u a in d a , q u a n d o fo r o c a s o , s e rã o c o b ra d o s ju d ic ia lm e n te .
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10 .8 Caso a CONTRATANTE determ ine, a multa devera ser recolhida no prazo maximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do

recebimento da comunicação enviada a CONTRATADA.

10.9 Descumprimentos a quaisquer outros itens estabelecidos no Edital ou neste Contrato serão notificados pela CONTRATANTE a

CONTRATADA com a informação do prazo para a correção do inadimplemento e a gravidade considerada.

cLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA INTEGRALIDADE DO TERMO

11.1. Este instrumento contratual, em conjunto com O Edital, Termo de Referência, Proposta Comercial e o Regulamento de Compras e

Contratações da CBC, a CONTRATANTE, contêm todos os termos e condições acordados pelas partes, sendo superveniente em relação

a todos os contratos e entendimentos anteriores, sejam eles verbais ou escritos.

11.2. O presente Contrato somente podera ser modITicadomediante acordo por escrito, assinado por ambas as partes.

11.3. A renúncia a qualquer disposição deste instrumento somente terá validade caso seja feita por escrito, admitindo-s8, neste caso,

apenas interpretação restritiva,

cLÁUSULA DECIMA SEGUNDA- DA CESSÃO

12.1. A CONTRATADA não podera se valer do Contrato para assumir obrigações perante terceiros, dando.o como garantia, nem utilizar os

direitos de crédito, a serem auferidos em função dos serviços prestados, em quaisquer operações de desconto bancário, sem a prévia

autorização por escrito da CONTRATANTE, assim como não poderá, em hipótese alguma, ceder ou transferir, no todo ou em parte, os

direitos elou obrigações decorrentes do presente Contrato.

cLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS COMUNICACÕES

13.1. Toda e qualquer comunicação entre as partes, relativa ao presente Contrato, devera ser feita por escrito e encaminhada da forma a

seguir:

CONTRATANTE

Rua Açai, 566, Bairro das Palmeiras - CEP 13.092.587 - Campinas - S.P.

Fax n° (19) AlC. Departamento de Compras

CONTRATADA

Rua Fax n° AlC. Sr.

52
-----------------------------------------

. . .' ,~••••. , ~ ••'•....••~ãM""'.I_ . -.

Rua Açai, 566 ° Campinas - 5P ° 13092-S~~.~,_~b~~!e~aclUbes@cbc-renaclubes.com.br



13.2. As comunicações ou notificações de uma parte à outra, relacionadas com este Contrato, serão consideradas efetivadas se:

a) entregues pessoalmente, contra recibo;

b) env iadas por cana registrada, com aviso de recepção, ou

c) transmitidas por fax se, nesta última hipótese, se verificar a confirmação por escrito ou por qualquer outro meio que assegure ter o

destinatário recebido a comunicação ou a notificação.

d) enviada por meio eletrõnico, desde que comprovado o recebimento pela CSC;

13.2.1. Qualquer alteração nos dados informados nesta cláusula deverá ser informada por escrito à outra parte no prazo máximo de dez

dias, a contar da sua ocorrência.

cLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA CONFIDENCIALlDADE

14.1. A CONTRATADA, por si, seus empregados, prepostos, agentes ou representantes, obriga-se a manter em absoluto sigilo sobre as

operações, dados, materia is, informações, documentos, especificações comerciais da CONTRATANTE, inclusive quaisquer programas,

rotinas ou arquivos a que eventualmente tenham ciência ou acesso, ou que lhe venham a ser confiados por qualquer razão.

14.2. A CONTRATADA se compromete, incondicionalmente, a:

a) não usar, comercializar, reproduzir ou dar ciência a terceiros, de forma omissa ou mesmo comissivamente, das informações acima

referidas;

b) responder solidariamente, civil e criminalmente, com os seus sócios elou administradores, por si, seus funcionários elou prepostos,

contratados e consultores, pela eventual quebra de sigilo das informações que lenha eventual acesso ou ciência, direta ou indiretamente

em qualquer fase do serviço bem como a qualquer tempo após sua conclusão.

cLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSICÕES GERAIS

15.1. Toda e qualquer tolerância quanto ao descumprimento, ou cumprimento irregular, pelas Panes, das condições estabelecidas neste

Contrato não significará alteração das disposições pactuadas, mas, tão somente, mera liberalidade.

15.2. A CONTRATADA, neste ato, reconhece expressamente e concorda que as lagomarcas, mascoles, simbolos, nomes, designações,

lemas, hinos, emblemas e demais marcas, nomes, sim bolos ou designações relacionados â CONTRATANTE e filiadas, são de

propriedade exclusiva destes, razão pela qual se obriga a não utilizâ-Ios de qualquer forma, por qualquer meio ou sob qualquer hipõtese.
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15.3. A CONTRATADA não poderá, da mesma forma, utilizar-se, a qualquer tempo ou sob qualquer hipótese, das marcas registradas pela

CONTRATANTE, e que possam causar associação com esta, nem se utilizar de imagens ou outras formas que remetem ãs marcas e

termos ora mencionados.

15.4. A CONTRATADA se obriga a exercer os direitos que lhe são conferidos neste Contrato de forma que não crie nenhum tipo de

associação ou vinculação da CONTRATANTE ou do Sistema Nacional do Desporto a qualquer manifestação polilico-partidária, religiosa

ou racista, que incite à violência ou desordem , que defenda ilegalidades ou propugne ações, princípios ou ideias que não se coadunem

com o -espírito olímpico e esportivo', com a ética, com a moral ou com comportamento social geralmente aceito.

15.5. A CONTRATADA não poderá utilizar o nome elou qualquer imagem da CONTRATANTE, sem autorização expressa e por escrito

para tanto.

15.6 O extrato do presente Contrato será publicado no Site da CSC, no prazo previsto no RCC da CSC.

cLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA REPARACÃO DOS DANOS

16.1 A CONTRATADA é responsável direta pela execução do objeto deste contrato e, consequenlemente, responde, exclusivamente, por

danos que, por dolo ou culpa, eventualmente, causar á CONTRATANTE, aos seus funcionários, ã coisa ou propriedade de terceiros, em

decorrência deste Contrato, correndo às suas expensas os ressarcimentos e indenizações devidos.

cLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA LEGISLACÃO APLICÁVEL

17.1 A execução deste Contrato será disciplinada pela lei brasileira, pelas Normas do REGULAMENTO DE COMPRAS E

CONTRATAÇÕES da CONTRATANTE, o RCC da CSC, sendo regulada por dáusulas e Principios Gerais da Administração Pública,

aplicando-se lhe, supletivamente, os principios de teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.

17.2 Os casos omissos serão resolvidos com base no RCC da CSC.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA DOTACÃO ORCAMENTÁRIA

18.1 As despesas decorrentes da execução deste Contrato correrão à conta de recursos destinados as despesas adm inistrativas, e

acordo com a Lei n' 9.615, de 24 de março de 1998, e regulamentada pelo Decreto 7.984 de 08 de abril de 2013 - Nova Lei Pelé.

cLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA FISCALIZAÇÃO
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1 9 .1 A F is c a l iz a ç ã o d o s s e rv iç o s s e rá e x e rc id a p e lo D e p a r ta m e n to d e C om p ra s d a C O N T R A T A N T E , n a s e d e e m C a m p in a s , S P . , a o q u a l

in cum b irâ a c o m p a n h a r a e x e c u ç ã o d o c o n tra to , a n o ta n d o a s in fra ç õ e s c o n tra tu a is c o n s ta ta d a s .

1 9 .2 A F is c a liz a ç ã o d e v e rá :

1 9 .2 .1 S o lic ita r á C O N TR A T A D A , s em p re q u e n e c e s s á r io , a a p re s e n ta ç á o d e R e la tó r io s , d a d o s em a rq u iv o m a g n é tic o o u d o c um e n to s

p e rtin e n te s a o s q u a n tita tiv o s d e u tiliz a ç ã o d o s s e rv iç o s , d is c r im in a ç ã o d o p e rfil e d o c u s to d o s s e rv iç o s u tiliz a d o s e m a io re s u tiliz a d o re s ,

q u e d e v e rã o s e r fom e c id o s p e la C O N TR A T A D A ;

1 9 .2 .2 A te s ta r a Is ) fa tu ra s /n o ta is ) f is c a l( is ) a p o n d o o s e u "a c e ite " e v is ta r o s d em a is d o c um e n to s a p re s e n ta d o s p e la C O N TR A T A D A .

1 9 .2 .3 O D e p a r tam e n to re s p o n s á v e l p e la f is c a liz a ç ã o re fe r id a a n o ta rá , em re g is tro p ró p r io , to d a s a s o c o rré n c ia s re la c io n a d a s c om a

e x e c u ç ã o d o C o n tra to , d e te rm in a n d o o q u e fo r n e c e s s á r io à re g u la r iz a ç ã o d a s fa lta s o u d e fe ito s o b s e rv a d o s

c L Á U S U LA V IG E S IM A - D O FO R O

2 0 .1 . A s p a r te s e s ta b e le c em q u e o F o ro e le ito p a ra d ir im ir q u a is q u e r d ú v id a s o r iu n d a s d o p re s e n te C o n tra to é o d a c om a rc a d e C am p in a s ,

re n u n c ia n d o a s p a rte s a q u a lq u e r o u tro , p o r m a is p r iv ile g ia d o q u e s e ja .

E a s s im , p o r e s ta re m a s p a rte s ju s ta s e c o n tra ta d a s , a s s in a m o p re s e n te in s tru m e n to e m 0 2 (d u a s ) v ia s d e ig u a l fo rm a e te o f, n a p re s e n ç a

d a s te s te m u n h a s a b a ix o Q u a lif ic a d a s p a ra o s d e v id o s fin s d e d ire ito .

C am p in a s , _ d e d e 2 0 1 5 .

C O N F E D E R A C Ã O B R A S IL E IR A D E C LU B E S - C B C

(C O N TR A T A N T E )

(

C O N TR A T A D A

5 5
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Testemunhas:

Nome:

CPF/MF:

Nome:

CPF/MF:

R u a A ça l. 5 6 6 . C am p in a s - 5 P . 1 3 0 9 2 -5 8 7 • (1 9 ) 3 7 9 4 .3 7 5 0 . w w w .~ ? c -f~ n a c lu b e s .c om .b r /c b c - fe n a c lu b e s@ cb c -fe n a c lu b e s .c om .b r



A N E X O V I I

D E C L A R A C Ã O D E E N Q U A D R A M E N T O N A S IT U A C Ã O D E M IC R O E M P R E S A /E M P R E S A D E P E q U E N O P O R T E E IN E X IS T Ê N C I A D E

F A T O S S U P E R V E N I E N T E S

A e m p r e s a [ o J , c o m s e d e n a [ o ] , n ' [ o J , S a i r r o [ o J , n a C i d a d e d e [ o i , i n s c r i t o n o C N P J /M F s o b o n ' [ o J , p o r in t e r m é d io d e s e u

r e p r e s e n t a n t e le g a l in f r a - a s s in a d o , o ( a ) S r . ( a . ) [ o J , p o r t a d o r d a C a r t e i r a d e Id e n t id a d e R G n ' [ o l e d o C P F n ' [ o ] , D E C L A R A , p a r a f in s

le g a is e s o b a s p e n a s d o a r t ig o 2 9 9 d o C ó d i g o P e n a l , q u e s e e n q u a d r a n a s i t u a ç ã o d e m ic r o e m p r e s a o u e m p r e s a d e p e q u e n o p o r t e , n o s

t e r m o s d a L e i C o m p le m e n t a r 123106, b e m a s s im q u e in e x is t e m f a t o s s u p e r v e n ie n t e s q u e p o s s a m c o n d u z i r a o s e u d e s e n q u a d r a m e n t o

d e s t a s i t u a ç ã o , e q u e d e s e ja f a z e r u s o d o s b e n e f i c io s q u e lh e s ã o c o n f e r id o s p e lo R C C d a C S C .

Campinas de d e 2 0 1 5 .

(nome completo cargo ou funcão e assinatura do representante legal)

(Assinatura do Contador - nome da empresa de contabilidade nome completo e CRC)

• " •.••.. • •••• ~ .....r.•... ~~ '_ _ •
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A N E X O V I I I

M O D E L O D E P R O C U R A C Ã O

P R E G Ã O P R E S E N C IA L N ' N L P - 0 0 3 /2 0 1 5

A ( n o m e d a e m p r e s a ) lo ] ' in s c r i t a n o C N P J IM F s o b o n . ' [o ] , c o m s e d e á [o ] , n e s te a to r e p r e s e n ta d a p e lo ( s ) ( d i r e to r e s o u s ó c io s , c o m

q u a l i f ic a ç ã o c o m p le ta - n o m e , R G , C P F , n a c io n a l id a d e , e s ta d o c iv i l , p r o f is s ã o e e n d e r e ç o ) p e lo p r e s e n te in s t r u m e n to d e m a n d a to , n o m e ia

e c o n s t i t u i , s e u ( s ) P r o c u r a d o r ( e s ) o S e n h o r ( e s ) ( n o m e , R G , C P F , n a c io n a l id a d e , e s ta d o c iv i l , p r o f is s ã o e e n d e r e ç o ) , a q u e m c o n te r e (m )

a m p lo s p o d e r e s p a r a , ju n to á C O N F E D E R A Ç Ã O B R A S IL E IR A D E C L U B E S - C B C , p r a t ic a r o s a to s n e c e s s á r io s p a r a r e p r e s e n ta r a

o u to r g a n te n o p r o c e s s o d e a q u is iç ã o n a m o d a l id a d e d e P r e g ã o P r e s e n c ia l N . ' N L P .0 0 3 /2 0 1 5 , u s a n d o d o s r e c u r s o s le g a is e

acompanhando-os, conferindo-Ihes, ainda, poderes espeCiais para desistir de recursos, interpô-Ios, apresentar lances verbais, negociar

p r e ç o s e d e m a is c o n d iç ó e s , c o n fe s s a r , t r a n s ig i r , d e s is t i r , f i rm a r c o m p r o m is s o s , d e c la r a ç õ e s o u a c o r d o s , p o d e n d o a in d a , s u b s ta b e le c e r

esta para outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por bom firme e valioso.

[ L o c a i j , 1 0 1 d e [o i d e 2 0 1 5

(A s s in a tu r a d o r e p r e s e n ta n te L e g a l e d o p r o c u r a d o r c o m f i rm a r e c o n h e c id a , c a r im b o d a e m p r e s a )

(Este formulário deverá estar fora do envelope)

'. • , . _ _ ~ A .L ~ ,. _L.' _
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A N E X O IX

A V IS O D E E D IT A L

P R E G Ã O P R E S E N C IA L N L P . o 0 0 3 /2 0 1 5

T O M A D O R A D O S S E R V iÇ O S : C o n fe d e ra ç ã o B ra s ile ira d e C lu b e s - C B C C N P J 0 0 .1 7 2 .8 4 9 /0 0 0 1 -4 2

O B JE T O : C o n s t itu i O o b je to d e s te c e r tam e a c o n tra ta ç ã o d e em p re s a e s p e c ia liz a d a n a p re s ta ç ã o d e s e rv iç o s d e a g e n c iam e n to d e v ia g e n s

n a c io n a is . o fom e c im e n to d e tra n s p o r te d e s u p e r t ic ie . h o s p e d a g e n s e s e g u ro d e v ia g em , n o s te rm o s e c o n d iç õ e s e s p e cR ic a d a s n o A n e x o I

• T e rm o d e R e fe ré n c ia .

F U N D A M E N TO LE G A L : R e g u lam e n to d e C om p ra s e C o n tra ta ç õ e s d a C o n fe d e ra ç ã o B ra s ile ira d e C lu b e s - C B C .

T IP O : M e n o r P re ç o G lo b a l.

D A T A : 02/0312015.

H O R Ã R IO : 1 0 h 3 0 (c re d e n c iam e n to , a b e r tu ra d o s e n v e lo p e s c o n te n d o a p ro p o s ta e a d o c um e n ta ç ã o ) .

L O C A L : R u a A ç a i, 4 9 2 - B a ir ro d a s P a lm e ira s

C am p in a s - S ã o P a u lo -C E P 1 3 0 9 2 .5 8 7

L C A L P A R A R pR A D A D O E D IT A L : C o n fe d e ra ç ã o B ra s ile ira d e C lu b e s

R u A ç a i, 4 9 2 - B ir ra d a s P a lm e ira s , C am p in a s /S P . C E P 1 3 0 9 2 .5 8 7 .

P e n ' o p a ra re t ira ' d o e d ita l: d e 2 0 1 0 2 1 2 0 1 5a 2 7 1 0 2 1 2 0 1 5

H o rá p a ra re t ira d d o e d ita l: d a s 9 á s 1 8 h o ra s

59
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